
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026 

EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP – BENEFÍCIO LOCAL/REGIONAL 

A Prefeitura do Município de Riversul, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 46.634.416/0001-62, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal n° 147/2014, Decreto Municipal 477/2024 a ser conduzido pela 
Pregoeira designada pela Portaria Nº 2.573/2025 e, nas condições fixadas neste edital e 
seus anexos. 

Modalidade e Forma: Pregão Eletrônico 

Apresentação de 
Proposta: 

De 08/05/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Até 19/05/2026 às 23h59min (horário de Brasília) 

Abertura das propostas: 20/05/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Início da disputa: 20/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de Disputa: Aberto 

Intervalo mínimo entre 
lances: 

R$ 0,01 

Benefício ME/EPP: Exclusivo ME/EPP 

Benefício ME/EPP 
Local/Regional 

Sim, vide condições no Edital 

Valor Estimado da 
Contratação: 

R$ 700.395,96 (setecentos mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
noventa e seis centavos). 

Sistema Eletrônico: BLL Compras – www.bll.org.br 

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

Site da Prefeitura: https://www.riversul.sp.gov.br/portal/editais/1 

PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais 

Pedidos de 
esclarecimentos e 
impugnações: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.riversul.sp.gov.br/portal/editais/1
https://pncp.gov.br/app/editais
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Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA. 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Riversul e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

1.2  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Riversul, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
Ltda www.bll.org.br. 

2.  DO OBJETO 

2.1  O presente pregão tem por objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES”, de acordo com as especificações e quantidades 
estimadas constantes do Anexo I. 

3.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública exclusivamente por meio eletrônico, pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL. 

3.1.1 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (15) 3571-1000. 

3.1.2 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 
Departamento de Saúde, telefone nº (15) 3571-1520. 

3.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

3.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e anexadas em campo 
específico na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

3.2.2 As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do sistema 
de Protocolo Eletrônico, com acesso ao link: https://riversul.1doc.com.br/atendimento, 
devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

http://www.bll.org.br/
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3.2.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, responder aos esclarecimentos e impugnações e divulgá-los em sítio 
eletrônico oficial em até 03 (três) dias úteis. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das 
propostas. 

3.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos 
ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao 
suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais 
informações. 

4.  REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
regularmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 10, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem 
atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2 Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, essa licitação 
será EXCLUSIVA para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.2.1 Fundamentado no § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 477/2024, fica estabelecida a preferência para contratação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Riversul/SP, ou 
na região, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido. 

5.2.2 A prioridade tratada no item anterior (5.2.1) será para as empresas sediadas no 
município de Riversul/SP. 



 

5.2.3 Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Riversul/SP, ou o valor destas 
estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 
empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

5.2.4 Conforme o Decreto Municipal nº 477/2024, consideram-se regionais as cidades 
localizadas na Região Administrativa de Itapeva/SP, formada por 32 municípios, quais sejam: 
Angatuba, Apiaí, Arandu, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Bom Sucesso do Itararé, Buri, 
Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel Macedo, Fartura, Guapiara, Iporanga, 
Itaberá, Itaí, Itaoca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé, Nova Campina, 
Paranapanema, Piraju, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão, Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, 
Taquarituba, Taquarivaí e Tejupá. 

5.2.5 Não havendo nenhuma ME/EPP nas condições estipuladas nos subitens anteriores, 
concorrerão as demais ME/EPP. 

5.2.6 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.2.7 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b)  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 



 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.3 Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

5.4  A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

5.5  Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
14.133/21. 

5.6 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser 
feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 
CADASTRAMENTO. 

5.7 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Riversul a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

5.8 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.9 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.10 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 

5.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.10.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.bll.org.br/
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5.10.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.10.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

5.10.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.10.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

5.10.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.10.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.10.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.12 O impedimento de que trata o item 5.10.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.10.4 e 5.10.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 



 

5.15 O disposto nos itens 5.10.4 e 5.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.17 A vedação de que trata o item 5.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.  CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bllcompras.com/. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-BLL; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou através 
da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, será encerrada automaticamente a etapa de 

https://bllcompras.com/


 

recebimento de propostas. 

7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.1 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 
irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com 
relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, 
não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o 
entendimento das propostas; 

7.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 

a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas e de documentação. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca/modelo (caso houver); 

8.1.3 Fabricante (caso houver); 

8.1.4 Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 



 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR UNITÁRIO. 

9.4.2. Os licitantes terão 15 (quinze) segundos para cancelar seus próprios lances no 
sistema. Só será admitida solicitação de cancelamento à Pregoeira em caso de erro 
grosseiro, mediante justificativa plausível e durante a fase de lances, não sendo possível 
pleitear o cancelamento na fase de habilitação. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 entre os lances, que 



 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.10.1.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

9.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de 
Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência 
de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

9.17.1  Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

https://bllcompras.com/


 

9.17.2  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 

9.17.3  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.17.3.1  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.17.3.2  As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.18  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas nas leis pertinentes; 

9.19   O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 

9.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

9.22  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.22.1 Encerrada a fase de lances e a etapa de negociação, a proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, 
e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

c)    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

f)     Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

i)    A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  

9.22.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c)    apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

9.22.2.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 



 

9.22.2.2  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a)  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

9.22.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.22.4  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.22.5  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.22.6  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.22.7  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.22.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.22.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.22.10  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1    Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 
vencedor, no prazo de DUAS HORAS. 

10.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10 e subitens, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, 
a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

a)  aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

c)    suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

10.1.2 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.2  Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 



 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

10.3.1 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 

10.4 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 10.7 a 10.11. 

10.4.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
subitem 14.2 do edital. 

10.5 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

10.5.1  a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 

10.5.2 o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.6.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.7 - Habilitação Jurídica 

10.7.1 A habilitação jurídica poderá ser comprovada com a apresentação de um dos 
documentos relacionados abaixo: 

a)    Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 

c)     Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f)    Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 

g)    Outro documento que devidamente comprovado demonstre a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

10.8 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c)      Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem 
o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
composta de: 

c1)   Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela 
abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2)   Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; No caso de empresas 
do Estado de São Paulo a certidão deverá ser expedida pela PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO e não pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 

c3)   Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
municipais (Mobiliário) relacionados ao objeto licitado ou documento equivalente; 

c4)   Caso a licitante tenha sede em outro Município e esteja cadastrada também como 
contribuinte no Município de Riversul/SP, deverá apresentar a prova de regularidade 
mencionada no item anterior (c3) também para com o Município de Riversul/SP. 

d)   Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do CRF - Certidão de Regularidade FGTS, dentro do seu período de 
validade; 

e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

f)      Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com 
declaração unificada Anexo III). 

10.9   Qualificação Econômico-Financeira 

10.9.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter 
sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes. 

10.10  DECLARAÇÕES 



 

10.10.1  Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III). 

10.11  Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 
mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, 
d, e do item 10.7), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

10.12  Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.7) da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014; 

10.13  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

10.14  Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, 
os documentos abaixo: 

10.14.1  Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 
estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 

10.14.2  Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 (doze) meses da 
data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

10.14.3  A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 
fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

10.15  Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o 
primeiro. 

11. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS NO PROCESSO 

11.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 
o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a 
fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer 
licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema da BLL, no prazo de 10 (dez) minutos. 

11.1.1 A falta de manifestação do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido no item 11.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 
importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 



 

licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

11.1.2 O recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.1.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Central 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Riversul, sito à Rua Processo Martiminiano de 
Oliveira, 31, Centro, ou por meio de protocolo eletrônico. 

11.1.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 
poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

12.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

12.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente. 

12.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

13.  DAS  MEDIÇÕES,  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO,  FATURAMENTOS  E 
PAGAMENTOS 

13.1 A aquisição deverá ser executada conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

13.2 O pagamento será realizado nos termos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.2.1  Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 
fornecedor informar NA PROPOSTA o número do banco, da agência e conta bancária. 

13.2.2  Para o pagamento a contratada deverá apresentar NFe (Nota Fiscal Eletrônica) nos 
termos da lei. 

13.2.3  Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 
efetivamente o serviço tenha sido executado. 

13.3 Caberá à Contratada: responder por quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal de 
Riversul ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto; 
atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 



 

fornecimento do objeto. 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c)  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 
14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 



 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

14.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização aos licitantes. 

15.6 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

15.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16. DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, renunciando a outros por mais privilegiados 



 

que sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 
Riversul, 30 de abril de 2026. 

 
 
 

Marcos Roberto dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 
ABAIXADOR - DE LINGUA EM MADEIRA C/100             
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL 

200 PCT  R$ 5,65   R$ 1.130,00  

2 
ÁGUA OXIGENADA - P/ASSEPSIA DE 
FERIMENTOS C/1LITRO ANTISSÉPTICO E 
DESINFETANTE DE USO LOCAL 

200 FRS  R$ 7,42   R$ 1.484,00  

3 

AGULHA - DESC. ESTERIL 0,7X25 CX C/100             
CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 
FACILMENTE, DIMINUINDO A DOR DO 
PACIENTE BISEL TRIFACETADO QUE TORNA A 
APLICAÇÃO MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

50 CX  R$ 6,46   R$ 323,00  

4 

AGULHA - DESC. ESTERIL 0,7X30 CX C/100             
CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 
FACILMENTE, DIMINUINDO A DOR DO 
PACIENTE BISEL TRIFACETADO QUE TORNA A 
APLICAÇÃO MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

70 CX  R$ 8,53   R$ 597,10  

5 

AGULHA - DESC. ESTERIL 0,8X25 CX C/100             
CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 
FACILMENTE, DIMINUINDO A DOR DO 
PACIENTE BISEL TRIFACETADO QUE TORNA A 
APLICAÇÃO MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

120 CX  R$ 7,44   R$ 892,80  

6 

AGULHA - DESC. ESTERIL 13X4,5 CX C/100             
CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 
FACILMENTE, DIMINUINDO A DOR DO 
PACIENTE BISEL TRIFACETADO QUE TORNA A 
APLICAÇÃO MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

40 CX  R$ 11,88   R$ 475,20  

7 

AGULHA - DESC. ESTERIL 40X12 CX C/100              
CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 
FACILMENTE, DIMINUINDO A DOR DO 
PACIENTE BISEL TRIFACETADO QUE TORNA A 
APLICAÇÃO MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

200 CX  R$ 10,34   R$ 2.068,00  

8 

AGULHA  0,55X20MM 24G C/100, CÂNULA 
SILICONIZADA QUE DESLIZA FACILMENTE, 
DIMINUINDO A DOR DO PACIENTE BISEL 
TRIFACETADO QUE TORNA A APLICAÇÃO 
MAIS FÁCIL. REFERÊNCIA BD 

15 CX  R$ 15,62   R$ 234,30  

9 

ÁLCOOL GEL 70% - 500ML INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS DE 
AMBIENTES COMO PISOS, PAREDES E 
BANCADA E NA DESINFECÇÃO DE ARTIGOS 
NÃO CRÍTICOS COM VÁLVULA PUMP 

250 FRS  R$ 7,40   R$ 1.850,00  



 

10 
ALCOOL GEL 70º 1000ML SECAGEM RÁPIDA. 
INDICADO PARA ASSEPSIA DAS MÃOS, É UM 
EXCELENTE BACTERICIDA.REF. ALL CLEAN 

120 FRS  R$ 9,74   R$ 1.168,80  

11 
ALCOOL LÍQUIDO - 70% INPM ETILICO 
HIDRATADO 1L EFICAZ CONTRA 99, 9% DAS 
BACTÉRIAS, 6 HORAS DE PROTEÇÃO 

400 FRS  R$ 10,78   R$ 4.312,00  

12 

ALGODAO ORTOPEDICO 10CM C/12 UN.                   
CONFECCIONADA EM FIBRAS DE ALGODÃO 
CRU E HIDROFÓBICO. APRESENTA FORMA DE 
MANTA COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES AUMENTANDO SUA RESISTÊNCIA, 
ENROLAMENTOUNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO.NÃO ESTÉRIL 

50 PCT  R$ 7,01   R$ 350,50  

13 

ALGODAO - ORTOPEDICO 15CM C/12                     
CONFECCIONADA EM FIBRAS DE ALGODÃO 
CRU E HIDROFÓBICO. APRESENTA FORMA DE 
MANTA COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES AUMENTANDO SUA RESISTÊNCIA, 
ENROLAMENTOUNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO.NÃO ESTÉRIL. 

40 PCT  R$ 13,13   R$ 525,20  

14 

ALGODAO HIDROFILO ROLO C/ 500G                     
100% PURO ALGODÃO: MACIO E DE ALTA 
ABSORÇÃO., NÃO ESTÉRIL., COR: 
BRANCO.500GR 

300 ROL  R$ 20,55   R$ 6.165,00  

15 

ALGODAO - ORTOPEDICO 20CM                          
CONFECCIONADA EM FIBRAS DE ALGODÃO 
CRU E HIDROFÓBICO. APRESENTA FORMA DE 
MANTA COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES AUMENTANDO SUA RESISTÊNCIA, 
ENROLAMENTOUNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO.NÃO ESTÉRIL 

40 PCT  R$ 15,26   R$ 610,40  

16 

ALMOTOLIA PLASTICA TRANSLUCIDA 250ML 
ALMOTOLIA BICO RETO C/ TAMPA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
TRANSLUCIDO,COM ROSCA 

40 UN  R$ 3,25   R$ 130,00  

17 

AMBU ADULTO                                        COM 
RESERVATÓRIO,  EXTENSÃO COM CONECTOR 
EM PVC, MÁSCARA TRANSPARENTE, BALÃO 
DE SILICONE AUTO INFLÁVEL,VÁLVULA DE 
REINALAÇÃO (POP-OFF),BALÃO DE SILICONE 
AUTO INFLÁVEL,VÁLVULA PARA BOLSA DE AR 

10 UN  R$ 135,74   R$ 1.357,40  

18 

AMBU INFANTIL                                      COM 
RESERVATÓRIO,   EXTENSÃO COM CONECTOR 
EM PVC,MÁSCARA TRANSPARENTE,BALÃO 
DE SILICONE AUTO INFLÁVEL,VÁLVULA DE 
REINALAÇÃO (POP-OFF),BALÃO DE SILICONE 
AUTO INFLÁVEL,VÁLVULA PARA BOLSA DE AR. 

6 UN  R$ 129,07   R$ 774,42  

19 

APARELHO DE PRESSAO ADULTO 
VELCRO/NYLON MECANISMO COM 
MOSTRADOR GRADUADO, MANÔMETRO 
RESISTENTE, -BRAÇADEIRA EM NYLON COM 
FECHO EM VELCRO COR CINZA, -PÊRA COM 
VÁLVULA EM METAL REFORÇADO, -
BRAÇADEIRA ADULTO (CIRCUNFERÊNCIA: 
22CM À 28CM). REG. G TECH 

50 UN  R$ 82,04   R$ 4.102,00  



 

20 

APARELHO DE PRESSAO DIGITAL PULSO                  
TECNOLOGIA 3D SENSOR  INDICADOR DE 
ARRITMIA CARDÍACA  INDICADOR,GRÁFICO 
DE NÍVEL DE PRESSÃO ARTERIAL  MEMÓRIA 
PARA ATÉ 2 (DOIS) USUÁRIO E 240 
RESULTADOS  MÉDIA AUTOMÁTICA DAS TRÊS 
ÚLTIMAS MEDIÇÕES INDICADOR DE 
MOVIMENTAÇÃO DURANTE A MEDIÇÃO. REF. 
G TECH 

8 UN  R$ 99,55   R$ 796,40  

21 

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 
VELCRO/NYLON, INDICADO PARA CRIANÇAS. 

• CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DA 

BRAÇADEIRA: 10CM. 

• CIRCUNFERÊNCIA MÁXIMA DA 

BRAÇADEIRA: 23CM. 

• ÁREA DE APLICAÇÃO: BRAÇOS. 

• PRODUTO LIVRE DE MERCÚRIO. 

• PROJETADO PARA SER USADO COM 

UMA MÃO. 

• POSSUI ESTOJO DE 

ARMAZENAMENTO. 

• ACESSÓRIO INCLUÍDO: BOLSA. 

REF. BIC 

10 UN  R$ 77,95   R$ 779,50  

22 

APARELHO DE PRESSÃO OBESO, INDICADO 
PARA ADULTOS. 

• CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DA 

BRAÇADEIRA: 35CM. 

• CIRCUNFERÊNCIA MÁXIMA DA 

BRAÇADEIRA: 51CM. 

• ÁREA DE APLICAÇÃO: BRAÇOS. 

• LOCAL DE INSTALAÇÃO: BRAÇO. 

• PRODUTO LIVRE DE MERCÚRIO. 

• ACESSÓRIO INCLUÍDO: ESTOJO. 

REF: G TECH 

5 UN  R$ 78,56   R$ 392,80  

23 

APARELHO GLICOSIMETRO, MEMÓRIA: 500 
RESULTADOS 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 10~600MG/DL 
TEMPO ESTIMADO PARA RESULTADOS: 5 
SEGUNDOS 
AMOSTRA DE SANGUE NECESSÁRIA: 0.9 
MICROLITROS 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
DIMENSÕES DO MEDIDOR: 9,5CM (A) X 
4,5CM (L) X 1,5CM (P) 
DIMENSÕES DA TIRA: 3CM (A) X 0,5CM (L) X 
0,1CM (P) 

100 UN  R$ 63,51   R$ 6.351,00  



 

PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 260G 
REF. G TECH FREE 

24 

ATADURA DE CREPE 10CM X 1,80MTS C/12 
UN.           100% ALGODÃO CRU COM 
DENSIDADE 13 FIOS.PODEM SER 
ESTERILIZADAS EM AUTOCLAVE, FEIXE DE 
ELÉTRONS OU RAIOS GAMA.QUANTIDADE: 01 
PACOTE COM 12 UNIDADESDE IMERSÃO E 
SECAGEM RÁPIDA RESISTENTE MAIS 
CREMOSIDADE FACILITANDO A MOLDAGEM E 
FAVORECENDO O ACABAMENTO FACILITA 
MOLDAGEM, DIMINUI A QUEDA DE GESSO 
SECO E ÚMIDO.REF. CREMER 

350 PCT  R$ 8,49   R$ 2.971,50  

25 

ATADURA - DE CREPE 15CMX1,8M PCT C/12              
100% ALGODÃO CRU COM DENSIDADE 13 
FIOS.PODEM SER ESTERILIZADAS EM 
AUTOCLAVE, FEIXE DE ELÉTRONS OU RAIOS 
GAMA.QUANTIDADE: 01 PACOTE COM 12 
UNIDADES REF. CREMER 

350 PCT  R$ 9,35   R$ 3.272,50  

26 

ATADURA - DE CREPE 20CMX1,8M PCT C/12              
100% ALGODÃO CRU COM DENSIDADE 13 
FIOS.PODEM SER ESTERILIZADAS EM 
AUTOCLAVE, FEIXE DE ELÉTRONS OU RAIOS 
GAMA.QUANTIDADE: 01 PACOTE COM 12 
UNIDADES REF. CREMER 

250 PCT  R$ 12,33   R$ 3.082,50  

27 

ATADURA DE RAYON 7,5CMX5M                        
BANDAGEM ESTÉRIL NÃO ADERENTE 
7,5CMX5M, LIVRE DE IMPUREZAS, RASGOS E 
FIOS SOLTOS 10 X 10 X 10 CM  600 G 

150 
 

PCT  R$ 9,61   R$ 1.441,50  

28 

ATADURA - GESSADA 10CMX3M                          
100% ALGODÃO CRU COM DENSIDADE 13 
FIOS.PODEM SER ESTERILIZADAS EM 
AUTOCLAVE, FEIXE DE ELÉTRONS OU RAIOS 
GAMA.QUANTIDADE: 01 PACOTE COM 12 
UNIDADESDE IMERSÃO E SECAGEM RÁPIDA 
RESISTENTE MAIS CREMOSIDADE 
FACILITANDO A MOLDAGEM E 
FAVORECENDO O ACABAMENTO FACILITA 
MOLDAGEM, DIMINUI A QUEDA DE GESSO 
SECO E ÚMIDO.REF. CREMER 

1 CX  R$ 58,17   R$ 58,17  

29 

ATADURA GESSADA 15CM C/20 , 100% 
ALGODÃO CRU COM DENSIDADE 13 
FIOS.PODEM SER ESTERILIZADAS EM 
AUTOCLAVE, FEIXE DE ELÉTRONS OU RAIOS 
GAMA.QUANTIDADE: 01 PACOTE COM 12 
UNIDADESDE IMERSÃO E SECAGEM RÁPIDA 
RESISTENTE MAIS CREMOSIDADE 
FACILITANDO A MOLDAGEM E 
FAVORECENDO O ACABAMENTO FACILITA 
MOLDAGEM, DIMINUI A QUEDA DE GESSO 
SECO E ÚMIDO. 

1 CX  R$ 75,22   R$ 75,22  

30 ATADURA GESSADA 20CM  10 UN  R$ 133,37   R$ 1.333,70  

31 
BANDAGEM TRIAGULAR PARA IMOBILIZACAO 
1.40X 1.00X - TAMANHO PODE SER USADO 
PARA ADULTO ESTATURA NORMAL ADULTO 

50 UN  R$ 21,95   R$ 1.097,50  



 

ESTATURA NORMAL, ALGODÃO CRU, NÃO 
ELÁSTICA. TAM G 

32 
BANDAGEM TRIAGULAR PARA IMOBILIZACAO 
ESTATURA ALGODÃO CRU, NÃO ELÁSTICA 
TAM M. 

10 UN  R$ 12,44   R$ 124,40  

33 
BOLSA DE COLOSTOMIA 70MM SUR-FIT PLUS 
OPACA CONVATEC 

2000 UN  R$ 19,13   R$ 38.260,00  

34 

CADARCO - P/ FIXACAO CANULA 
TRAQUEOSTOMIA          CADARÇO SARJADO 
10MM COM 10M P/FIXAÇÃO CANULA 
TRAQUEOSTOMIA 

10 PCT  R$ 4,06   R$ 40,60  

35 
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO TECIDO 
POLIPROPILENO 100% ALGODÃO TAM G 
ESTÉRIL 1,50X1,00 

60 UN  R$ 9,22   R$ 553,20  

36 
CAMPO CIRURGICO FENSTRADO TECIDO 
POLIPROPILENO 100% ALGODÃO TAM M 
ESTÉRIL SMS 80X80 COM FENESTRA 

60 UN  R$ 9,12   R$ 547,20  

37 

CAPA DE COLCHÃO HOSPITALAR-MATERIAIS: 
CAPA ANTIALÉRGICA, CAPA SOLTEIRO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE E TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 
OFERECENDO PROTEÇÃO DURADOURA PARA 
O COLCHÃO HOSPITALAR 
TAMANHO CASAL, MEDINDO 138 X 188 X 30 
CM, IDEAL PARA COLCHÕES HOSPITALARES 
DE DIMENSÕES PADRÃO 
FÁCIL INSTALAÇÃO COM ZÍPER, LAVAGEM E 
SECAGEM RÁPIDAS, E COMPATÍVEL COM 
DIVERSOS PRODUTOS DE LIMPEZA, 
INCLUINDO ÁLCOOL 
LAVAGEM À MÁQUINA 
À PROVA D'ÁGUA COM ZÍPER 
FORRADA, MACIA, NAPA HOSPITALAR, NÃO 
DESFIA, NÃO RASGA FÁCIL 

20 UN  R$ 85,51   R$ 1.710,20  

38 

CATETER NASAL TIPO OCULOS MODELO 
ADULTO            FÁCIL APLICAÇÃO , USO A 
LONGO PRAZO .PODE SER  LAVADO, 
COMPRIMENTO: 2,00M  EXTENSÃO EM PVC E 
CÂNULA EM SILICONE  PODE SER UTILIZADO 
COM EXTENSÕES DE ATÉ 20M  COMPATÍVEL 
COM CILINDROS E CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO. 

400 UN  R$ 1,32   R$ 528,00  

39 

CATETER NASAL TIPO OCULOS MODELO 
INFANTIL          FÁCIL APLICAÇÃO , USO A 
LONGO PRAZO .PODE SER  LAVADO, 
COMPRIMENTO: 2,00M  EXTENSÃO EM PVC E 
CÂNULA EM SILICONE  PODE SER UTILIZADO 
COM EXTENSÕES DE ATÉ 20M  COMPATÍVEL 
COM CILINDROS E CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO. 

200 UN  R$ 1,26   R$ 252,00  

40 

CLOREXIDINA - SOLUCAO DEGERMANTE 2% 
1000ML         SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS, 
INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, 
ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO 

300 FRS  R$ 16,15   R$ 4.845,00  



 

41 

CLOREXIDINA 0,5% , SOLUÇÃO ACÓOLICA  1L 
GLICONATO DE CLOREXIDINA 0,5%.ÁLCOOL 
ETÍLICO, GLICERINA, PROPILENOGLICOL, 
CORANTE, ÁCIDO CÍTRICO, ESSÊNCIA E ÁGUA 
DEIONIZADA 

60 FRS  R$ 12,39   R$ 743,40  

42 

CLOREXIDINA AQUOSA 2% 1L :INDAHEX 0,2-
SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA A 0,2% É 
INDICADO NA HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA DA PELE. 
PREVINE ODORES DESAGRADÁVEIS, ALÉM DE 
CONFERIR A PELE UMA AGRADÁVEL 
SENSAÇÃO DE LIMPEZA E FRESCOR. 

80 FRS  R$ 16,90   R$ 1.352,00  

43 

COLETOR - DE MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES 13L       FABRICADO EM PAPELÃO 
ONDULADO E REFORÇADO INTERNAMENTE 
COM PAPELÃO COURO, TRAVA DE 
SEGURANÇA, ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE. REF. DESCARPAK. 

300 UN  R$ 4,48   R$ 1.344,00  

44 

COLETOR DE SECREÇÕES 01 FRASCO COM 
CAPACIDADE DE 1200ML GRADUADO DE 50 
EM 50 ML  01 ALÇA PLÁSTICA PARA 
MANIPULAÇÃO E SUSTENTAÇÃO 01 TUBO DE 
DRENAGEM 01 CORTA FLUXO TIPO CLAMP 01 
CONECTOR E TAMPA 

10 UN  R$ 22,56   R$ 225,60  

45 

COLETOR DE URINA HOSPITALAR ADULTO 
DESCARTÁVEL C/100 FABRICADO EM 
PLÁSTICO POLIETILENO, ATÓXICO, TIPO 
SACO, TRANSPARENTE GRADUADO 
100/100ML, TAM 205X275MM, PROVIDO DE 
CORDÃO DE POLIÉSTER 

5 PCT  R$ 51,60   R$ 258,00  

46 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO                   
CONFECCIONADA EM PVC, EM CAPACIDADE 
DE 2000ML, É TRANSPARENTE NA PARTE DA 
FRENTE INDICANDO A ESCALA DE VOLUME E 
OPACA NO VERSO, PARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE. 
POSSUI VÁLVULA ANTI-REFLUXO VERTICAL, 
SUPORTE TIPO CABIDE, E CORDÃO DE 40CM. 
TUDO EXTENSOR COM 110CM, ATÓXICO, 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE, SEM DOBRAS, 
PINÇA CORTA-FLUXO. CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA PROTETORA, E AJUSTE PARA AS 
SONDAS VESICAIS, PONTA DE COLETA COM 
MEMBRANA AUTO VEDANTE. 

400 UN  R$ 3,64   R$ 1.456,00  

47 

COMADRE EM AÇO INOX -FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 304, POSSUI ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO, A AÇÃO 
MECÂNICA, TÉRMICA E QUÍMICA, 
TOLERANDO A ESTERILIZAÇÃO EM ALTAS E 
BAIXAS TEMPERATURAS. 
 
COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 
DIMENSÕES: 40X30 CM 
CAPACIDADE: 3500 ML 
 
 

5 UN  R$ 230,57   R$ 1.152,85  



 

48 

COMPRESSA DE CAMPO OPERATÓRIO OU 
COMPRESSA CIRÚRGICA C/ 50 UN 
CONFECCIONADAS COM FIO 100% ALGODÃO 
EM TECIDO QUÁDRUPLO (QUATRO 
CAMADAS) COM FIO RADIOPACO E 
CADARÇO. O CADARÇO DUPLO PODE SER 
DEIXADO NO LADO EXTERNO DA CAVIDADE 
CIRÚRGICA COMO PRECAUÇÃO, 
FACILITANDO TAMBÉM O SEU MANUSEIO E 
OFERECENDO MELHORES CONDIÇÕES DE 
VISIBILIDADE NO LOCAL DA CIRURGIA. - NÃO 
ESTÉRIL COM FIO RADIOPACO.REF. CREMER 

200 PCT  R$ 51,26   R$ 10.252,00  

49 

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5CM HIDROFILA, 
CONFECCIONADA COM 13 FIOS, COM 05 
DOBRAS E 8 CAMADAS - FÁCIL E RÁPIDO DE 
APLICAR, ELE SUBSTITUI O ALGODÃO E O 
ESPARADRAPO, ALÉM DE RESOLVER O 
PROBLEMA DO IMPROVISO NA FINALIZAÇÃO 
DE EXAMES E APLICAÇÕES DE INJEÇÃO. - 
AUXILIA NO CONTROLE DE ESTOQUE E ACABA 
COM O DESPERDÍCIO DE MATERIAL.- ÚNICO 
COM MÚLTIPLAS CAMADAS QUE PERMITEM 
ALTA ABSORÇÃO DO SANGUE. 

300 PCT  R$ 37,37   R$ 11.211,00  

50 

CURATIVO - REDONDO ANISSEPTICO BRANCO 
C/ 500       - FÁCIL E RÁPIDO DE APLICAR, ELE 
SUBSTITUI O ALGODÃO E O ESPARADRAPO, 
ALÉM DE RESOLVER O PROBLEMA DO 
IMPROVISO NA FINALIZAÇÃO DE EXAMES E 
APLICAÇÕES DE INJEÇÃO. - AUXILIA NO 
CONTROLE DE ESTOQUE E ACABA COM O 
DESPERDÍCIO DE MATERIAL.- ÚNICO COM 
MÚLTIPLAS CAMADAS QUE PERMITEM ALTA 
ABSORÇÃO DO SANGUE. REF. BLOOD STOP 

300 
 

CX  R$ 16,42   R$ 4.926,00  

51 

CURATIVO AQUACEL EXTRA AG 10CMX10CM, 
CURATIVO DE HIDRO FIBRA 
ANTIMICROBIANO, ESTÉRIL, MACIO, 
COMPOSTO POR CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E PRATA, CURATIVO 
SUPERABSORVENTE, CAPAZ DE CAPTURAR OS 
MICRO-ORGANISMOS PRESENTES NO LEITO 
DA FERIDA, REF. CONVATEC 

500 UN  R$ 101,08   R$ 50.540,00  

52 

CURATIVO FIXADOR DE CATETER 
TRANSPARENTE 10X12,5 C/50 COMPOSTO 
POR UMA PELÍCULA DE POLIURETANO (PU) 
TRANSPARENTE E UMA CAMADA ADESIVA 
ACRÍLICA HIPOALERGÊNICA, PROTEGIDOS 
POR UM PAPEL SILICONIZADO E UMA BORDA 
DE NÃO TECIDO DE VISCOSE, CURATIVO FÁCIL 
DE APLICAR, ACOMPANHA TIRAS DE NÃO 
TECIDO PARA AUXILIAR NA FIXAÇÃO DO 
CATETER E IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E 
DATA DE APLICAÇÃO REF. 3M 

40 
 

CX  R$ 134,33   R$ 5.373,20  

53 

DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML                       
POSSUI 4 ENZIMAS LIGADAS A UM 
TENSOATIVO QUE REMOVE A MATÉRIA 
ORGÂNICA DE FORMA RÁPIDA E EFICAZ. USO 

150 FRS  R$ 34,08   R$ 5.112,00  



 

INDICADO NA DESINFECÇÃO DE 
ENDOSCÓPIOS, 

54 

ELETRODOS P/ ELETROCARDIOGRAMA PCT   
C/50 FABRICADOS COM ALTA TECNOLOGIA E 
MODELO INOVADOR EM FORMATO GOTA 
COM ESPUMA. DORSO DE ESPUMA GEL 
CONDUTOR ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO PINO FABRICADO EM 
BRONZE E REVESTIDO POR NÍQUEL CONTRA 
PINO DE ABS REVESTIDO DE PRATA + 
CLORETO DE PRATA 

250 PCT  R$ 14,15   R$ 3.537,50  

55 

EQUIPO MACRO - GOTAS C/ CAMERA 
FLEXIVEL  PONTA PERFURANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CÂMARA FLEXÍVEL COM 
MACRO GOTEJAMENTO (20GTS/ML) E FILTRO 
DE PARTÍCULA 15U.REGULADOR DE FLUXO 
(PINÇA ROLETE) PARA UM CONTROLE EFICAZ 
DE GOTEJAMENTO, INJETOR LATERAL AUTO 
CICATRIZANTE, TUBO FLEXÍVEL COM 150 CM, 
CONECTOR LUER SLIP QUE PERMITE UMA 
CONEXÃO MAIS RÁPIDA POR ENCAIXE, 
MATÉRIA PRIMA SEM LÁTEX, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, ESTERILIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO, DISPONÍVEL NAS EMBALAGENS 
POLIBAG E BLISTER, VAL DE 05 ANOS  APÓS 
DATA DE FABRICAÇÃO. REF. DESCARPAK 

10000 UN  R$ 1,04   R$ 10.400,00  

56 

EQUIPO MICRO COM INJETOR LATERAL                   
INJETOR LATERAL ISENTO DE LÁTEX, COM 
PLATAFORMA DE PROTEÇÃO PARA DEDOS E 
CORTA-FLUXO - FILTRO DE AR HIDRÓFOBO 
BACTERIOLÓGICO (ABERTURA 0,22 MICRA), - 
FILTRO DE AR DISTAL BACTERIOLÓGICO PARA 
PREENCHIMENTO EM SISTEMA FECHADO 
(0,22 MICRA) 

50 UN  R$ 1,13   R$ 56,50  

57 

EQUIPO MULTI VIAS C/ 2 CONECTORES                     
POSSUEM 2 CONECTORES LUER LOCK FÊMEA 
UNIVERSAIS COM TAMPAS TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM PVC DE 60MM DE 
COMPRIMENTO   2 CLAMP CORTA FLUXO   
CONECTOR 2 VIAS, UM CONECTOR LUER SLIP 
MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR 

400 UN  R$ 0,78   R$ 312,00  

58 

EQUIPO NUTRICAO ENTERAL COM FILTRO DE 
AR 1,5M      - ESTÉRIL - POSSUI PONTA 
PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA, 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO - VIABILIZA O 
CONTROLE DE FLUXO DE SOLUÇÕES, UMA 
VEZ QUE, POSSUI PINÇA ROLETE QUE 
GARANTE PRECISÃO NO CONTROLE DE 
GOTEJAMENTO - TUBO AZUL, QUE EVITA A 
CONEXÃO ACIDENTAL COM O ACESSO 
VENOSO - CONECTORES ESCALONADO - 
ATÓXICO E APIROGÊNICO - DESCARTÁVEL E 
DE USO ÚNICO.EM PVC 

450 UN  R$ 1,59   R$ 715,50  

59 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED 
ESTÉRIL. FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL E 
INCOLOR. CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL. 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO 

40 
 

UN  R$ 17,13   R$ 685,20  



 

60 

ESCOVA GINECOLOGICA PCT C/100 ESCOVA 
CERVICAL DESCARTÁVEL, ESCOVA CERVICAL 
NÃO ESTÉRIL.ESCOVA CERVICAL ESTÉRIL 
(GRAU CIRÚRGICO). VERSÃO ESTÉRIL  
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO. 

30 PCT  R$ 36,65   R$ 1.099,50  

61 

ESPARADRAPO - 10CM X 4,5MT                         O 
ESPARADRAPO DA CREMER É INDICADO PARA 
AFIXAR CURATIVOS, SONDAS, DRENOS, 
BANDAGENS, ENTRE OUTROS. ELE POSSUI 
UMA BOA FIXAÇÃO, É FLEXÍVEL, RESISTENTE E 
AINDA IMPERMEÁVEL. NÃO É 
RECOMENDADO SEU USO EM PESSOAS QUE 
POSSUAM A PELE MUITO SENSÍVEL 

300 ROL  R$ 8,87   R$ 2.661,00  

62 

ESPATULA - DE AYRES C/100                          O 
ESPARADRAPO DA CREMER É INDICADO PARA 
AFIXAR CURATIVOS, SONDAS, DRENOS, 
BANDAGENS, ENTRE OUTROS. ELE POSSUI 
UMA BOA FIXAÇÃO, É FLEXÍVEL, RESISTENTE E 
AINDA IMPERMEÁVEL. NÃO É 
RECOMENDADO SEU USO EM PESSOAS QUE 
POSSUAM A PELE MUITO SENSÍVEL 

10 PCT  R$ 15,27   R$ 152,70  

63 

ESPECULO - VAGINAL DESC. LUBRIF. TAM G             
- POSSUI SUPERFÍCIE E CONTORNOS 
ANATÔMICOS, LISOS E REGULARES - 
PRODUTO LUBRIFICADO   - PERMITE ÓTIMA 
VISUALIZAÇÃO E EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA, EM VIRTUDE DE SEUS 
COMPONENTES DE FABRICAÇÃO - DISPÕE DE 
UM DISPOSITIVO DE ABERTURA EM FORMA 
DE PARAFUSO PARA AFASTAMENTO - 
ESPÉCULO TERMICAMENTE CONFORTÁVEL 
PARA AS PACIENTES E COM TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, DESCARTÁVEL 

200 UN  R$ 1,66   R$ 332,00  

64 

ESPECULO - VAGINAL DESC. LUBRIF. TAM M             
- POSSUI SUPERFÍCIE E CONTORNOS 
ANATÔMICOS, LISOS E REGULARES  - 
PRODUTO LUBRIFICADO   - PERMITE ÓTIMA 
VISUALIZAÇÃO E EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA, EM VIRTUDE DE SEUS 
COMPONENTES DE FABRICAÇÃO  - DISPÕE DE 
UM DISPOSITIVO DE ABERTURA EM FORMA 
DE PARAFUSO PARA AFASTAMENTO  - 
ESPÉCULO TERMICAMENTE CONFORTÁVEL 
PARA AS PACIENTES E COM TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, DESCARTÁVEL 

400 UN  R$ 1,42   R$ 568,00  

65 

ESPECULO - VAGINAL DESC. LUBRIF. TAM P             
- POSSUI SUPERFÍCIE E CONTORNOS 
ANATÔMICOS, LISOS E REGULARES  - 
PRODUTO LUBRIFICADO   - PERMITE ÓTIMA 
VISUALIZAÇÃO E EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA, EM VIRTUDE DE SEUS 
COMPONENTES DE FABRICAÇÃO  - DISPÕE DE 
UM DISPOSITIVO DE ABERTURA EM FORMA 
DE PARAFUSO PARA AFASTAMENTO  - 
ESPÉCULO TERMICAMENTE CONFORTÁVEL 
PARA AS PACIENTES E COM TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, DESCARTÁVEL 

250 UN  R$ 1,38   R$ 345,00  



 

66 

EXTENSÃO PARA O2 2M EM PVC - 
COMPRIMENTO DE 2 METROS: ESTA 
MANGUEIRA ALONGADORA PROPORCIONA 
UMA EXTENSÃO SIGNIFICATIVA, 
PERMITINDO QUE O PACIENTE TENHA MAIS 
LIBERDADE DE MOVIMENTO SEM 
INTERROMPER O FLUXO DE OXIGÊNIO. 
DURABILIDADE E SEGURANÇA, ESTA 
EXTENSÃO DE MANGUEIRA É CONSTRUÍDA 
COM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE QUE 
GARANTEM A DURABILIDADE E A 
SEGURANÇA NECESSÁRIAS PARA O USO 
MÉDICO. ELA É RESISTENTE A DOBRAS E 
TORÇÕES, EVITANDO OBSTRUÇÕES NO 
FLUXO DE OXIGÊNIO. 
CONEXÕES UNIVERSAIS: A EXTENSÃO 
MANGUEIRA ALONGADOR PARA OXIGÊNIO 
É COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS 
CONCENTRADORES E CILINDROS DE 
OXIGÊNIO, TORNANDO-A UMA ESCOLHA 
VERSÁTIL PARA PACIENTES E PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE. 

150 UN  R$ 2,58   R$ 387,00  

67 

FILTRO BACTERIANO HEPA VIRAL COM 
TRAQUEIA  E TAMPA BECARE COMPOSIÇÃO: 
INVÓLUCRO (POLIPROPILENO), TAMPA 
LUERLOCK (POLIPROPILENO), TRAQUEIA 
CORRUGADA (POLIPROPILENO + ETILENO 
VINIL ACETATO), CONECTORES 
(ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO) 
MATERIAL FILTRANTE: MEMBRANA 100% 
HIDROFÓBICA CONSTITUÍDA POR FIBRAS DE 
CERÂMICA.- CONEXÕES ISO CÔNICAS- 
VOLUME CORRENTE 150ML - 1500ML- 
ESPAÇO MORTO DE 30ML- FILTRAGEM 
BIDIRECIONAL- TEMPO MÁXIMO DE USO 48 
HORAS- RESISTÊNCIA 0,8 CM H²0 A 30 L/MIN 
(SECO)- RESISTÊNCIA 1,2 CM H²O A 30 L/MIN 
(MOLHADO)- EFICIÊNCIA BACTERIANA E 
VIRAL 99,9999%- PRODUTO ESTÉRIL- LIVRE 
DE LÁTEX- LIVRE DE DEHP- USO ÚNICO, 
PRODUTO NÃO REUTILIZÁVEL 

40 UN  R$ 14,71   R$ 588,40  

68 

FIO AGULHADO 2-0 NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO 30MM  C/24 TIPO 
DE FIO DE SUTURA: NO-ABSORVÍVEL  
MATERIAL DO FIO: NYLON- FORMA DA 
AGULHA: CURVA  COMPRIMENTO: 30 MM    
ESTÉRIL C/24 

6 CX  R$ 33,32   R$ 199,92  

69 

FIO AGULHADO 3-0 NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO 30MM C/24 TIPO 
DE FIO DE SUTURA: NO-ABSORVÍVEL  
MATERIAL DO FIO: NYLON- FORMA DA 
AGULHA: CURVA COMPRIMENTO: 30 MM    
ESTÉRIL C/24 

15 CX  R$ 40,64   R$ 609,60  

70 

FIO AGULHADO 4-0 NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO 30MM C/24 TIPO 
DE FIO DE SUTURA: NO-ABSORVÍVEL  
MATERIAL DO FIO: NYLON- FORMA DA 

8 CX  R$ 40,57   R$ 324,56  



 

AGULHA: CURVA  COMPRIMENTO: 30 MM    
ESTÉRIL C/24 

71 

FIO AGULHADO 5-0 NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO 30MM TIPO DE FIO 
DE SUTURA: NO-ABSORVÍVEL  MATERIAL DO 
FIO: NYLON- FORMA DA AGULHA: CURVA  
COMPRIMENTO: 30 MM    ESTÉRIL C/24 

10 CX  R$ 43,94   R$ 439,40  

72 

FIO CATGUT SIMPLES 1-0 CX C/24                     A 
SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 
UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

4 CX  R$ 122,70   R$ 490,80  

73 

FIO CATGUT SIMPLES 2-0 C/24                 A 
SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 
UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

5 CX  R$ 122,46   R$ 612,30  

74 

FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/24                        A 
SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 
UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

5 CX  R$ 91,98   R$ 459,90  

75 

FIO CATGUT SIMPLES 4-0 CX/24                       A 
SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 
UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

5 CX  R$ 108,50   R$ 542,50  

76 

FIO CATGUT SIMPLES C AGULHA 0                      A 
SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 

3 CX  R$ 99,22   R$ 297,66  



 

UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

77 

FIO CATGUT SIMPLES C AGULHA 5-0                      
A SUTURA DE CATGUT CROMADO É ESTÉRIL, 
ABSORVÍVEL E COMPOSTA DE TECIDO 
CONJUNTIVO PURIFICADO DE ORIGEM 
ANIMAL, COM SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS 
UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA, RESULTANDO 
EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM 
PODENDO SER PROVIDOS OU NÃO DE 
AGULHAS CIRÚRGICAS DE AÇO INOX. 

5 CX  R$ 124,93   R$ 624,65  

78 
FIO GUIA MALEÁVEL PARA INTUBAÇÃO 
PONTA SUAVE E TRAUMÁTICA 
AUTOCLAVÁVEL A 134ºC. ADULTO 

4 UN  R$ 42,28   R$ 169,12  

79 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 
19MMX30M-COM 19MM DE LARGURA E 
30M DE COMPRIMENTO, É RESISTENTE E 
SEGURA PARA ESTERILIZAÇÕES, PAPEL CREPE, 
REF. CREMER 

100 ROL  R$ 9,41   R$ 941,00  

80 

FITA MICROPOROSA HIPOALÉRGICA 
10CMX4,5M FITA MICROPORE CREMER 
PERMITE A RESPIRAÇÃO DA PELE E 
OFERECENDO MAIS LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS 

80 ROL  R$ 13,47   R$ 1.077,60  

81 

FITA MICROPOROSA HIPOALÉRGICA 
25CMX10M FITA MICROPORE CREMER 
PERMITE A RESPIRAÇÃO DA PELE E 
OFERECENDO MAIS LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS 

250 
 

ROL  R$ 3,15   R$ 787,50  

82 

FIXADOR - CITOLÓGICO SPRAY 100ML 
APRESENTA FÓRMULA ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA FIXAR O ESFREGAÇO 
CELULAR EM LÂMINA. DE APLICAÇÃO 
SIMPLES, ATENDE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA, FRASCO DE 
ALUMÍNIO E SISTEMA AEROSOL. 

30 FRS  R$ 12,64   R$ 379,20  

83 
FRASCO PARA NUTRICAO 500ML                         
PLÁSTICO 

300 UN  R$ 2,07   R$ 621,00  

84 

GARROTE LATEX FREE PARA 
PROCEDIMENTOS 45CM CX COM 25 TIRAS.  
COM PÓ: NÃO. 
MATERIAL EM ELASTÔMERO 
TERMOPLÁSTICO. 
PRODUTO HIPOALERGÊNICO, IDEAL PARA 
HIPERSENSIBILIDADE CUTÂNEA. 
SEGURANÇA EM DIVERSAS APLICAÇÕES. 
REF. INCOTERM 

15 UN  R$ 42,56   R$ 638,40  

85 

GEL CONDUTOR PARA ECG 5KG, É INDICADO 
COMO MEIO DE TRANSMISSÃO DE 
CORRENTES E IMPULSOS ELÉTRICOS ENTRE A 
PELE DO PACIENTE E O ELETRODO E 

7 GAL  R$ 37,60   R$ 263,20  



 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 
GARANTIR BOA ABSORÇÃO POR 
GUARDANAPOS DE PAPEL OU TECIDO.  

86 

GEL CONDUTOR PARA ECG 300ML, É 
INDICADO COMO MEIO DE TRANSMISSÃO DE 
CORRENTES E IMPULSOS ELÉTRICOS ENTRE A 
PELE DO PACIENTE E O ELETRODO E 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 
GARANTIR BOA ABSORÇÃO POR 
GUARDANAPOS DE PAPEL OU TECIDO.  

30 UN  R$ 5,39   R$ 161,70  

87 

HASTES  FLEXIVEIS C/ PONTAS DE ALGODAO 
CX C/ 150 UN FEITO COM ALGODÃO 100%, 
PURO  OFERECE TODA A SUAVIDADE   
CONFORTO E ABSORÇÃO PARA O CUIDADO 
DA SUA PELE  INDICADO PARA A HIGIENE 
PESSOAL DE TODA A FAMÍLIA  HASTES 
PLÁSTICAS FLEXÍVEIS. 

15 CX  R$ 6,10   R$ 91,50  

88 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA RESGATE HEAD 
BLOCK ADULTO MATERIAL RESISTENTE À 
IMPACTOS, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, EM 
FORMATO ANATÔMICO. OUTRO PONTO 
FUNDAMENTAL É A EXISTÊNCIA DE 
ABERTURAS LATERAIS, VOLTADAS PARA 
PERMITIR A VERIFICAÇÃO DE 
SANGRAMENTOS OU VAZAMENTOS DE 
LÍQUIDOS PELOS CANAIS AURICULARES. 

4 UN  R$ 104,43   R$ 417,72  

89 

INDICADOR BIOLOGICO C/10                           
PROJETADO PARA APLICAÇÕES DE 
ESTERILIZAÇÃO INDUSTRIAL LEITURA FINAL 
NEGATIVA EM TRÊS HORAS COMPOSTO POR 
UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA 
POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E 
CALIBRADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS 

100 CX  R$ 39,04   R$ 3.904,00  

90 

JALECO DESCARTAVEL TAMANHO G C/10                  
AVENTAL DESCARTÁVEL TNT MANGA LONGA 
GR/40  É DESCARTÁVEL: SIM É RESISTENTE À 
ÁGUA: SIM  É ESTÉRIL: NÃO  COM PUNHOS 
ELÁSTICOS: SIM 

150 PCT  R$ 30,95   R$ 4.642,50  

91 

JELCO 18 AGULHA SILICONIZADACOM BISEL 
B1-ANGULADO E TRIFACETADO. FACILITA A 
PUNÇÃO DE E REDUZ O TRAUMATISMO NOS 
TECIDOS.2) CATETER RAIOPACO E FLEXÍVEL. 
PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE 
PUNÇÃO E PENETRAÇÃO NA PELE. ASSEGURA 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DE RAIO 
X.3) PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER. GARANTE A INTEGRIDADE 
DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO USO. SEU 
FORMATO ANATÔMICO PERMITE A 
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS.5) 
CÂMARA DE REFLUXO TEM DESENHO QUE 
MELHORA A EMPUNHADURA. TAMPA DA 
CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO 
ESTRIAS.CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL 
CODIFICADO POR CORES.REFERÊNCIA BD 

250 UN  R$ 0,93   R$ 232,50  



 

92 

JELCO  20 AGULHA SILICONIZADACOM BISEL 
B1-ANGULADO E TRIFACETADO. FACILITA A 
PUNÇÃO DE E REDUZ O TRAUMATISMO NOS 
TECIDOS.2) CATETER RAIOPACO E FLEXÍVEL. 
PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE 
PUNÇÃO E PENETRAÇÃO NA PELE. ASSEGURA 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DE RAIO 
X.3) PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER. GARANTE A INTEGRIDADE 
DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO USO. SEU 
FORMATO ANATÔMICO PERMITE A 
REMOÇÃO COM APENAS UM DAS MÃOS.5) 
CÂMARA DE REFLUXO TEM DESENHO QUE 
MELHORA A EMPUNHADURA. TAMPA DA 
CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO 
ESTRIAS.CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL 
CODIFICADO POR CORES.REFERÊNCIA BD 

500 UN  R$ 0,90   R$ 450,00  

93 

JELCO 22 AGULHA SILICONIZADACOM BISEL 
B1-ANGULADO E TRIFACETADO. FACILITA A 
PUNÇÃO DE E REDUZ O TRAUMATISMO NOS 
TECIDOS.2) CATETER RAIOPACO E FLEXÍVEL. 
PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE 
PUNÇÃO E PENETRAÇÃO NA PELE. ASSEGURA 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DE RAIO 
X.3) PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER. GARANTE A INTEGRIDADE 
DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO USO. SEU 
FORMATO ANATÔMICO PERMITE A 
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS. 
CÂMARA DE REFLUXO TEM DESENHO QUE 
MELHORA A EMPUNHADURA. TAMPA DA 
CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO 
ESTRIAS.CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL 
CODIFICADO POR CORES.REFERÊNCIA BD 

1500 UN  R$ 0,90   R$ 1.350,00  

94 

JELCO  24 AGULHA SILICONIZADACOM BISEL 
B1-ANGULADO E TRIFACETADO. FACILITA A 
PUNÇÃO DE E REDUZ O TRAUMATISMO NOS 
TECIDOS.2) CATETER RAIOPACO E FLEXÍVEL. 
PROPORCIONA MAIOR FACILIDADE DE 
PUNÇÃO E PENETRAÇÃO NA PELE. ASSEGURA 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DE RAIO 
X.3) PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER. GARANTE A INTEGRIDADE 
DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO USO. SEU 
FORMATO ANATÔMICO PERMITE A 
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS.5) 
CÂMARA DE REFLUXO TEM DESENHO QUE 
MELHORA A EMPUNHADURA. TAMPA DA 
CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO 
ESTRIAS.CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL 
CODIFICADO POR CORES.REFERÊNCIA BD 

1500 UN  R$ 0,90   R$ 1.350,00  

95 

KIT DE 3 CINTOS DE IMOBILIZAÇÃO PARA 
PRANCHA DE RESGATE - CONJUNTO COM 3 
PEÇAS (CORES: PRETO, AMARELO E 
VERMELHO)  IDEAL PARA O PROCESSO DE 
IMOBILIZAÇÃO  - PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO  - ESPESSURA: 3 MM  - 

2 KIT  R$ 24,12   R$ 48,24  



 

COMPRIMENTO: 1,54 M  - LARGURA: 5 CM - 
PESO: 190 G 

96 

KIT PARA PARTO COM MATERIAL PARA 
PARTO DE EMERGENCIA 1 MALETA 
COMPLETA, COM 1 LENÇOL DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL (2,00X0,90M), 1 BISTURI 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL N.21  1CAMPO 
CIRÚRGICO TAM. 45 X 50 1 ¿ COMPRESSO 
TIPO ZOOBEC 10 X 15  1 COMPRESSO TIPO 
ZOOBEC 30 X 15  01 PAR DE LUVAS 
CIRÚRGICAS 7,5  01 PAR DE LUVAS 
CIRÚRGICAS 8,5  2 PRENDEDORES UMBILICAL  
01 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO  01 SACO DE 
EXPURGO HOSPITALAR  02 COMPRESSAS 
ESTÉREIS 7,5X7,5 COM 10 UNIDADES  01 
AVENTAL DESCARTÁVEL  01 MÁSCARA 
CIRÚRGICA. 

30 KIT  R$ 106,99   R$ 3.209,70  

97 

KIT TESTE RÁPIDO DE COVID AG- ENSAIO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTÍGENOS (PROTEÍNA N) 
DO SARS-COV-2 (COVID-19) 
SENSIBILIDADE: 96,52% (SINTOMÁTICOS) E 
96,6% (ASSINTOMÁTICOS) 
ESPECIFICIDADE: >99,9%ARMAZENAMENTO: 
2 A 30°C 
AMOSTRA: SWAB NASAL/SWAB DE 
NASOFARINGE 
 
TEMPO DO TESTE: 2-15 MINUTOS (NÃO LER 
APÓS 30 MINUTOS) 
VALIDADE: 24 MESES 
KIT COMPLETO PARA REALIZAR O EXAME 
C/25 
REF. ECO 

100 CX  R$ 369,35   R$ 36.935,00  

98 

LAMINA P/ BISTURI N.11  UNID                  NOME 
TÉCNICO: LÂMINAS DE BISTURI 
DESCARTÁVEIS  COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO T10 

1000 UN  R$ 0,29   R$ 290,00  

99 

LAMINA P/ BISTURI N. 21  UNID NOME 
TÉCNICO: LÂMINAS DE BISTURI 
DESCARTÁVEIS  COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO T10 

700 UN  R$ 0,29   R$ 203,00  

100 
LAMINA - P/ BISTURI N. 15 NOME TÉCNICO: 
LÂMINAS DE BISTURI DESCARTÁVEIS  
COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO T10 

700 UN  R$ 0,29   R$ 203,00  

101 

LAMINA   FOSCA PARA MICROSCOPIA 
26MMX76MM C/50 LÂMINAS DE VIDRO 
STANDARD, APLICA-SE AOS PROCEDIMENTOS 
DE MICROSCOPIA LAPIDADA RESISTÊNCIA 
QUÍMICA  PRÉ-LAVADA, PRONTA PARA USO  
TAMANHO: 25,4 X 76,2 +/- 0,5 
MMESPESSURA: 1,0 A 1,2 MM  EMBALAGEM 
SELADA A VÁCUO 

30 CX  R$ 8,06   R$ 241,80  

102 
LAMPADA PARA LARINGOSCOPIO                         
MEDIDA LÂMPADA:1,8X0,5CM MEDIDA 
ROSCA: 0,4CM, LED 

20 UN  R$ 79,20   R$ 1.584,00  



 

103 

LANCETA - PARA LANCETADOR G-TECH 28G               
ESPESSURA ULTRAFINA: 28G COM PONTA 
TRIANGULAR PARA PUNÇÃO INDOLOR - 
PENETRAÇÃO CONSISTENTE - FORMATO 
UNIVERSAL PARA A MAIORIA DOS 
LANCETADORES EXISTENTES 

400 CX  R$ 10,50   R$ 4.200,00  

104 

LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA EM TNT 
COM ELÁSTICO, GRAMATURA 30, COR 
AZUL,90CM DE LARGURA E 2,00M DE 
COMPRIMENTO, FABRICADO EM 100% 
POLIPROPILENO (PP) ATÓXICO, PCT COM 100 

10 PCT  R$ 16,19   R$ 161,90  

105 

LUVA - CIRURGICA ESTERIL 7,5 AS LUVAS DE 
LÁTEX SÃO CONFORTÁVEIS DE USAR, 
HIGIÊNICAS E OFERECEM UM ALTO GRAU DE 
FLEXIBILIDADE E DESTREZA. ELAS TAMBÉM 
SÃO UMA BARREIRA DE SEGURANÇA EM 
RELAÇÃO A CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, 
AGENTES CÁUSTICOS, DETERGENTES OU 
RESÍDUOS BIOLÓGICOS. SÃO 
PARTICULARMENTE RESISTENTES A SEREM 
PERFURADAS OU RASGADAS EM 
COMPARAÇÃO COM OUTROS MATERIAIS 
COMO O VINIL.COM PÓ 

300 UN  R$ 2,88   R$ 864,00  

106 

LUVA - CIRURGICA ESTERIL 7,0 AS LUVAS DE 
LÁTEX SÃO CONFORTÁVEIS DE USAR, 
HIGIÊNICAS E OFERECEM UM ALTO GRAU DE 
FLEXIBILIDADE E DESTREZA. ELAS TAMBÉM 
SÃO UMA BARREIRA DE SEGURANÇA EM 
RELAÇÃO A CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, 
AGENTES CÁUSTICOS, DETERGENTES OU 
RESÍDUOS BIOLÓGICOS. SÃO 
PARTICULARMENTE RESISTENTES A SEREM 
PERFURADAS OU RASGADAS EM 
COMPARAÇÃO COM OUTROS MATERIAIS 
COMO O VINIL.COM PÓ 

400 UN  R$ 2,40   R$ 960,00  

107 

LUVA - CIRURGICA ESTERIL 8,0 AS LUVAS DE 
LÁTEX SÃO CONFORTÁVEIS DE USAR, 
HIGIÊNICAS E OFERECEM UM ALTO GRAU DE 
FLEXIBILIDADE E DESTREZA. ELAS TAMBÉM 
SÃO UMA BARREIRA DE SEGURANÇA EM 
RELAÇÃO A CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, 
AGENTES CÁUSTICOS, DETERGENTES OU 
RESÍDUOS BIOLÓGICOS. SÃO 
PARTICULARMENTE RESISTENTES A SEREM 
PERFURADAS OU RASGADAS EM 
COMPARAÇÃO COM OUTROS MATERIAIS 
COMO O VINIL.COM PÓ 

200 UN  R$ 2,70   R$ 540,00  

108 

LUVA - DE PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRURGICOS NITRILICA M SEM PÓ C/100 
FABRICADAS EM BORRACHA SINTÉTICA, AS 
LUVAS DE NITRILO SÃO INDICADAS PARA 
PESSOAS SENSÍVEIS AO LÁTEX E APRESENTAM 
UMA COMPOSIÇÃO QUE PROPORCIONA 
MAIOR SENSIBILIDADE TÁTIL, AJUSTE ÀS 
MÃOS, CONFORTO E ELASTICIDADE. 
QUANDO SUBMETIDAS A ESTRESSE DE 
ALONGAMENTO OCASIONADO POR UMA 

400 CX  R$ 33,92   R$ 13.568,00  



 

TENSÃO CONSTANTE, AS MOLÉCULAS SE 
ACOMODAM E ENTRAM EM EQUILÍBRIO COM 
AS FORÇAS DE TENSÃO EXTERNAS, 
MOLDANDO-SE ÀS MÃOS DO USUÁRIO. 
ASSIM, ALÉM DE EVITAR ALERGIAS EM MÃOS 
SENSÍVEIS À PROTEÍNA DO LÁTEX, AS LUVAS 
DE NITRILO TAMBÉM REDUZEM O 
DESCONFORTO E A FADIGA MUSCULAR. REF: 
UNIGLOVES 

109 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6,5 200 UN  R$ 1,42   R$ 284,00  

110 

LUVA DE PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO M 
TIPO DE MATERIAL: LÁTEX., COM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADAS.VIDA ÚTIL: 5 ANOS.  SEGURAS 
E FÁCEIS DE USAR.AS LUVAS DE LÁTEX SÃO 
CONFORTÁVEIS DE USAR, HIGIÊNICAS E 
OFERECEM UM ALTO GRAU DE FLEXIBILIDADE 
E DESTREZA. ELAS TAMBÉM SÃO UMA 
BARREIRA DE SEGURANÇA EM RELAÇÃO A 
CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, AGENTES 
CÁUSTICOS, DETERGENTES OU RESÍDUOS 
BIOLÓGICOS. SÃO PARTICULARMENTE 
RESISTENTES A SEREM PERFURADAS OU 
RASGADAS EM COMPARAÇÃO COM OUTROS 
MATERIAIS COMO O VINIL.REFERÊNCIA: 
UNIGLOVES 

300 CX  R$ 29,19   R$ 8.757,00  

111 

LUVA LATEX DE PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO TAM. P - CX C/100 UM TIPO DE 
MATERIAL: LÁTEX., COM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADAS.VIDA ÚTIL: 5 ANOS.  SEGURAS 
E FÁCEIS DE USAR.AS LUVAS DE LÁTEX SÃO 
CONFORTÁVEIS DE USAR, HIGIÊNICAS E 
OFERECEM UM ALTO GRAU DE FLEXIBILIDADE 
E DESTREZA. ELAS TAMBÉM SÃO UMA 
BARREIRA DE SEGURANÇA EM RELAÇÃO A 
CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, AGENTES 
CÁUSTICOS, DETERGENTES OU RESÍDUOS 
BIOLÓGICOS. SÃO PARTICULARMENTE 
RESISTENTES A SEREM PERFURADAS OU 
RASGADAS EM COMPARAÇÃO COM OUTROS 
MATERIAIS COMO O VINIL.REFERÊNCIA: 
UNIGLOVES 

600 CX  R$ 33,71   R$ 20.226,00  

112 

LUVA - DE PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO 
G TIPO DE MATERIAL: LÁTEX. COM PÓ.  NÃO 
ESTERILIZADAS.  VIDA ÚTIL: 5 ANOS.  
SEGURAS E FÁCEIS DE USAR.AS LUVAS DE 
LÁTEX SÃO CONFORTÁVEIS DE USAR, 
HIGIÊNICAS E OFERECEM UM ALTO GRAU DE 
FLEXIBILIDADE E DESTREZA. ELAS TAMBÉM 
SÃO UMA BARREIRA DE SEGURANÇA EM 
RELAÇÃO A CERTOS PRODUTOS QUÍMICOS, 
AGENTES CÁUSTICOS, DETERGENTES OU 
RESÍDUOS BIOLÓGICOS. SÃO 
PARTICULARMENTE RESISTENTES A SEREM 
PERFURADAS OU RASGADAS EM 
COMPARAÇÃO COM OUTROS MATERIAIS 
COMO O VINIL.REFERÊNCIA: UNIGLOVES 

300 CX  R$ 31,96   R$ 9.588,00  



 

113 

LUVA NITRILICA S/PÓ TAM P CX C/100 
FABRICADAS EM BORRACHA SINTÉTICA, AS 
LUVAS DE NITRILO SÃO INDICADAS PARA 
PESSOAS SENSÍVEIS AO LÁTEX E APRESENTAM 
UMA COMPOSIÇÃO QUE PROPORCIONA 
MAIOR SENSIBILIDADE TÁTIL, AJUSTE ÀS 
MÃOS, CONFORTO E ELASTICIDADE. 
QUANDO SUBMETIDAS A ESTRESSE DE 
ALONGAMENTO OCASIONADO POR UMA 
TENSÃO CONSTANTE, AS MOLÉCULAS SE 
ACOMODAM E ENTRAM EM EQUILÍBRIO COM 
AS FORÇAS DE TENSÃO EXTERNAS, 
MOLDANDO-SE ÀS MÃOS DO USUÁRIO. 
ASSIM, ALÉM DE EVITAR ALERGIAS EM MÃOS 
SENSÍVEIS À PROTEÍNA DO LÁTEX, AS LUVAS 
DE NITRILO TAMBÉM REDUZEM O 
DESCONFORTO E A FADIGA MUSCULAR. REF. 
UNIGLOVES 

300 CX  R$ 32,64   R$ 9.792,00  

114 

MALHA TUBULAR 10CM PRODUTO NÃO 
ESTÉRIL.   PROTEÇÃO E CONFORTO. 
CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 
ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO. 

20 UN  R$ 17,92   R$ 358,40  

115 

MALHA TUBULAR 15CM PRODUTO NÃO 
ESTÉRIL.   PROTEÇÃO E CONFORTO. 
CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 
ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO. 

20 UN  R$ 25,70   R$ 514,00  

116 

MALHA TUBULAR 20 CM PRODUTO NÃO 
ESTÉRIL.   PROTEÇÃO E CONFORTO. 
CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 
ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO. 

20 UN  R$ 33,02   R$ 660,40  

117 

MASCARA INFANTIL COM ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE O2 COM RESERVATÓRIO 
RESISTENTE MASCARA COM RESERVATÓRIO 
DE O2 DE NÃO REINALAÇÃO MÁSCARA DE 
NÃO REINALAÇÃO COM RESERVATÓRIO 
DISPONÍVEL NO TAMANHO INFANTIL E 
ADULTO MÁSCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM 
RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, 
PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE 
NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E 
CONFORTO AO PACIENTE.COMPLETA COM 
TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 
2.10M, COM CONEXÃO. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA QUE PREVINE A RE-INALAÇÃO 
DO CO2 EXPIRADO. 

100 UN  R$ 11,35   R$ 1.135,00  

118 

MASCARA - PARA PROTECAO N95 C/ 20                  
QUANTIDADE DE CAMADAS: 5 TIPO DE 
AGARRAMENTO: ELÁSTICO IDADE: ADULTOS 
COM AJUSTE NASAL: SIM É DESCARTÁVEL: 

50 CX  R$ 26,80   R$ 1.340,00  



 

SIM É CIRÚRGICO: NÃO TAMANHO 
FECHADO:15X10,5CM (L,A) TAMANHO 
ABERTO:21X15CM (L, A) 

119 

MASCARA ADULTO ALTA CONCENTRAÇÃO C/ 
RESERVATÓRIO MÁSCARA COM 
RESERVATÓRIO DE O2 DE NÃO 
REINSTALAÇÃO MÁSCARA DE NÃO 
REINSTALAÇÃO COM RESERVATÓRIO 
DISPONÍVEL NO TAMANHO INFANTIL E 
ADULTO MÁSCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM 
RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, 
PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE 
NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E 
CONFORTO AO PACIENTE.COMPLETA COM 
TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 
2.10M, COM CONEXÃO. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA QUE PREVINE A REINSTALAÇÃO 
DO CO2 EXPIRADO. 

150 UN  R$ 11,25   R$ 1.687,50  

120 

MASCARA TRIPLA CAMADA 
P/PROCEDIMENTO C/50UNIDADES 
C/ELASTICO FABRICADA EM PVC, APRESENTA 
DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS VALVULADOS QUE 
PERMITEM A ENTRADA E SAÍDA DE GASES 
PARA MAIOR SEGURANÇA, E ACOMPANHA 
UM TUBO EM PVC PARA CONEXÃO EM 
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO.LIVRE DE 
LÁTEX.RECOMENDA-SE USO ÚNICO COR AZUL 
E ROSA 

500 CX  R$ 10,99   R$ 5.495,00  

121 
MASCARA NEBULIZAÇÃO ADULTO -MÁSCARA 
ADULTO PARA OXIGENOTERAPIA   

40 UN  R$ 8,22   R$ 328,80  

122 
MASCARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL - 
MASCARA INFANTIL PARA OXINENOTERAPIA - 

40 UN  R$ 8,18   R$ 327,20  

123 

MÁSCARA PARA OXIGENOTERAPIA COM 
CONECTOR COM CONEXÃO PARA 
DISPOSITIVO MÉDICO ATIVO ADULTO 
FABRICADA EM PVC, APRESENTA DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS VALVULADOS QUE 
PERMITEM A ENTRADA E SAÍDA DE GASES 
PARA MAIOR SEGURANÇA, E ACOMPANHA 
UM TUBO EM PVC PARA CONEXÃO EM 
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO.LIVRE DE LÁTEX. 

50 UN  R$ 7,44   R$ 372,00  

124 

MINI INCUBADORA -  
INMINI INCUBADORA PARA 
MONITORAMENTO DE INDICADORES 
BIOLÓGICOS PARA O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, - 
BIVOLT;,  CAPACIDADE PARA 6 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. 

2 UN  R$ 197,28   R$ 394,56  

125 

OLEO HIDRATANTE                                    ÓLEO 
CICATRIZANTE DE GIRASSOL. RICO EM 
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COM VITAMINA 
A E E É UM EXCELENTE CICATRIZANTE. USADO 
EM DIVERSOS TIPOS DE CURATIVOS 

100 FRS  R$ 8,71   R$ 871,00  



 

126 

OXIMETRO DE PULSO                                  
OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL,  ISOR EM 
TECNOLOGIA LED DE ALTO CONTRASTE, 
FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS  INFORMA SATURAÇÃO (SPO2) 
E FREQUÊNCIA CARDÍACA ,  CAPA 
PROTETORA EM SILICONE E ESTOJO PARA 
ARMAZENAMENTO,  1 ANO DE GARANTIA ,  
ESSE PRODUTO REQUER 2 PILHAS/BATERIAS 
DO TIPO AAA. 

5 UN  R$ 122,98   R$ 614,90  

127 

PAPAGAIO EM AÇO INOX - O DESIGN 
ERGONÔMICO DO PAPAGAIO INOX  
PROPORCIONA CONFORTO DURANTE O USO, 
ENQUANTO SUA SUPERFÍCIE LISA EVITA O 
ACÚMULO DE BACTÉRIAS E FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO. NÃO DESCARTÁVEL, ESTE 
COLETOR É UMA ESCOLHA ECONÔMICA E 
ECOLÓGICA, REDUZINDO O DESPERDÍCIO E 
OFERECENDO UMA ALTERNATIVA 
SUSTENTÁVEL AOS COLETORES DE PLÁSTICO. 

5 UN  R$ 160,77   R$ 803,85  

128 

PAPEL GRAU CIRURGICO  08CMX100 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO).DOTADO DE 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE 
COR APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
POSSUI INDICADOR DE SENTIDO CORRETO DE 
ABERTURA NA EMBALAGEM. 

200 
 

ROL  R$ 51,65   R$ 10.330,00  

129 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 5CMX50M, BOBINAS 
LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL. BOBINAS 
LISAS PRODUZIDAS EM PAPEL. 

100 ROL  R$ 47,43   R$ 4.743,00  

130 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MMX100M 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO).DOTADO DE 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE 
COR APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
POSSUI INDICADOR DE SENTIDO CORRETO DE 
ABERTURA NA EMBALAGEM. 

100 ROL  R$ 53,47   R$ 5.347,00  

131 

PAPEL GRAU CIRURGICO 150CM X 100M 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER/POLIPROPILENO).DOTADO DE 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE 
COR APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
POSSUI INDICADOR DE SENTIDO CORRETO DE 
ABERTURA NA EMBALAGEM. 

100 ROL  R$ 56,62   R$ 5.662,00  

132 

PAPEL LENCOL PICOTADO BRANCO EM ROLO- 
70X50M                              PRODUZIDO COM 
FIBRAS CELULÓSICAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
100% CELULOSE VIRGEM, MACIO E 
ABSORVENTE. REF. PLUMAX 

600 ROL  R$ 10,06   R$ 6.036,00  

133 

PAPEL PARA CARDIOTACÓGRAFO G6A- 
É UM PAPEL TERMOSSENSÍVEL COMPATÍVEL 
COM O APARELHO GENERAL MEDITECH. CO
NFECCIONADO EM PAPEL TÉRMICO COM 

40 BLO  R$ 95,54   R$ 3.821,60  



 

IMPRESSÃO PRÓPRIA PARA 
CARDIOTOCOGRAFIA, EMBALADO EM BLOCO 
COM CAIXA DE PAPEL CARTÃO DISPONÍVEL 
EM 2 MODELOS COM TAMANHOS 
DIFERENTES: MODELO G6A DIMENSÕES: 112 
X 100 MM BLOCO COM 150 FOLHAS 

134 

PAPEL TOALHA LUXO INTERFOLHAS FOLHA 
BRANCA - 
 TEXTURA: FOLHA SIMPLES - GOFRADO - 
ALTA RESISTÊNCIA 
 GRAMATURA: 27 A 28 G/M2 MATÉRIA 
PRIMA: 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS 
 FORMATO: FOLHAS INTERCALADAS - 2 
DOBRAS 
CONTÉM 1000 FOLHAS 2 DOBRAS 
  CADA DIMENSÕES 
23X21 CM 
REF.UNIÃO MASTER 

600 PCT  R$ 23,92   R$ 14.352,00  

135 

PASTA E GEL PARA O DESFIBRILADOR NIHON 
KOHDEN GELAID - ENCONTRA APLICAÇÕES 
INDISPENSÁVEIS EM VÁRIOS CUIDADOS DE 
SAÚDE 
REANIMAÇÃO (CPR  
ELES ATIVAM O CONTATO DO ELETRODO 
PTMA E MAXIMIZAM OS EFEITOS DOS 
CHOQUES DE DETBRLATON 
MEDICAMENTO DE EMERGÊNCIA. ELES SÃO 
USADOS POR EQUIPES MÉDICAS DE 
EMERGÊNCIA EM DEPARTAMENTOS PRÉ-
HOSPITALARES PARA MELHORAR 
AS CHANCES DE DESFIBRILAÇÃO BEM-
SUCEDIDA EM CASOS DE PARADA CARDÍACA 
SÚBITA SÃO UM COMPONENTE CRÍTICO DOS 
ESFORÇOS PARA SALVAR VIDAS. 

5 UN  R$ 99,35   R$ 496,75  

136 
PLACA COLOSTOMIA SUR-FIT PLUS 70MM C/ 
MICROPORE CONVATEC 

400 UN  R$ 51,87   R$ 20.748,00  

137 

POTE - PARA COLETA DE EXAMES                       
FRASCO COLETOR UNIVERSAL GRADUADO 
80ML TAMPA 14MM - EM POLIPROPILENO 
BRANCO (LEITOSO) TAMPA BRANCA C/ROSCA 
C/PÁ - NÃO ESTÉRIL 

200 UN  R$ 0,53   R$ 106,00  

138 

PRANCHA POLIETILENO LARANJA ADULTO C/ 
KIT CINTO E CAPA PRANCHA EM POLIETILENO 
ADULTO COM KIT CINTO (AMARELO, PRETO E 
VERMELHO),  POLIETILENO - PESO MÁXIMO 
SUPORTADO - 300KG, - IMPERMEÁVEL  - 
RESISTENTE  - REGISTRO ANVISA COM CAPA 

2 UN  R$ 405,87   R$ 811,74  

139 

PROTETOR OCULAR HIPOALERGICO ADULTO                
CURATIVO ADESIVO SENSÍVEL OCULAR, 
ADULTO, ESTÉRIL, TAMANHO 58X82MM, 
CAIXA COM 24 UNIDADES, 

20 CX  R$ 19,51   R$ 390,20  

140 

PROTETOR OCULAR HIPOALERGIO INFANTIL               
- CONTEÚDO: 01 CAIXA COM 24 UNIDADES  - 
MODELO:  PEQUENO - EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE 

20 CX  R$ 19,17   R$ 383,40  



 

141 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 40L C/100 SACOS 
DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES HOSPITALARES 
DESCARTADOS EM GERAL, NA COR BRANCA, 
DE USO ÚNICO. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

50 PCT  R$ 22,24   R$ 1.112,00  

142 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 100L  C/100 
SACOS DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
INFECTANTES HOSPITALARES DESCARTADOS 
EM GERAL, NA COR BRANCA, DE USO ÚNICO. 
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

100 PCT  R$ 75,92   R$ 7.592,00  

143 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 L C/100 SACOS 
DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES HOSPITALARES 
DESCARTADOS EM GERAL, NA COR BRANCA, 
DE USO ÚNICO. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

200 PCT  R$ 51,43   R$ 10.286,00  

144 

SCALP  19 C/100 PROTETOR DA AGULHA: 
GARANTE A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O 
MOMENTO DO USO  ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO: FACILITAM A 
¿EMPUNHADURA¿ DURANTE A PUNÇÃO E A 
ESTABILIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DURANTE O 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA VEIA  TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO: PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO E/OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO, REDUZINDO O CONTATO COM O 
SANGUE  CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM 
CODIFICADO POR CORES: PROPORCIONA 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E 
PERMITE A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE DE 
ACORDO COM A COR DO CONECTOR  
PAREDES FINAS: AUMENTA O FLUXO 
INTERNO.PRODUTO ESTÉRIL. ESTERILIZADO 
POR ÓXIDO DE ETILENO. A ESTERILIDADE É 
GARANTIDA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
ABERTA OU DANIFICADA NÃO 
REESTERILIZAR.REFERÊNCIA BD 

5 CX  R$ 34,52   R$ 172,60  

145 

SCALP 21 C/100 PROTETOR DA AGULHA: 
GARANTE A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O 
MOMENTO DO USO  ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO: FACILITAM A 
¿EMPUNHADURA¿ DURANTE A PUNÇÃO E A 
ESTABILIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DURANTE O 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA VEIA  TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO: PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO E/OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO, REDUZINDO O CONTATO COM O 
SANGUE  CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM 
CODIFICADO POR CORES: PROPORCIONA 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E 
PERMITE A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE DE 

15 CX  R$ 30,63   R$ 459,45  



 

ACORDO COM A COR DO CONECTOR  
PAREDES FINAS: AUMENTA O FLUXO 
INTERNO.PRODUTO ESTÉRIL. ESTERILIZADO 
POR ÓXIDO DE ETILENO. A ESTERILIDADE É 
GARANTIDA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
ABERTA OU DANIFICADA NÃO 
REESTERILIZAR.REFERÊNCIA BD 

146 

SCALP 23 C/100 PROTETOR DA AGULHA: 
GARANTE A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O 
MOMENTO DO USO  ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO: FACILITAM A 
¿EMPUNHADURA¿ DURANTE A PUNÇÃO E A 
ESTABILIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DURANTE O 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA VEIA  TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO: PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO E/OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO, REDUZINDO O CONTATO COM O 
SANGUE  CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM 
CODIFICADO POR CORES: PROPORCIONA 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E 
PERMITE A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE DE 
ACORDO COM A COR DO CONECTOR  
PAREDES FINAS: AUMENTA O FLUXO 
INTERNO.PRODUTO ESTÉRIL. ESTERILIZADO 
POR ÓXIDO DE ETILENO. A ESTERILIDADE É 
GARANTIDA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
ABERTA OU DANIFICADA NÃO 
REESTERILIZAR.REFERÊNCIA BD 

150 CX  R$ 34,90   R$ 5.235,00  

147 

SCALP 25 C/100 PROTETOR DA AGULHA: 
GARANTE A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O 
MOMENTO DO USO  ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO: FACILITAM A 
EMPUNHADURA¿ DURANTE A PUNÇÃO E A 
ESTABILIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DURANTE O 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA VEIA  TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO: PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO E/OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO, REDUZINDO O CONTATO COM O 
SANGUE  CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM 
CODIFICADO POR CORES: PROPORCIONA 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E 
PERMITE A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE DE 
ACORDO COM A COR DO CONECTOR  
PAREDES FINAS: AUMENTA O FLUXO 
INTERNO.PRODUTO ESTÉRIL. ESTERILIZADO 
POR ÓXIDO DE ETILENO. A ESTERILIDADE É 
GARANTIDA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
ABERTA OU DANIFICADA NÃO 
REESTERILIZAR.REFERÊNCIA BD 

7 CX  R$ 46,10   R$ 322,70  

148 
SCALP 27 C/100 PROTETOR DA AGULHA: 
GARANTE A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O 
MOMENTO DO USO  ASAS DE 

7 CX  R$ 31,74   R$ 222,18  



 

EMPUNHADURA/FIXAÇÃO: FACILITAM A 
¿EMPUNHADURA¿ DURANTE A PUNÇÃO E A 
ESTABILIZAÇÃO DO DISPOSITIVO DURANTE O 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA VEIA  TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO: PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO E/OU MEDICAMENTO 
INFUNDIDO, REDUZINDO O CONTATO COM O 
SANGUE  CONECTOR FÊMEA LUER-LOK TM 
CODIFICADO POR CORES: PROPORCIONA 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E 
PERMITE A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE DE 
ACORDO COM A COR DO CONECTOR  
PAREDES FINAS: AUMENTA O FLUXO 
INTERNO.PRODUTO ESTÉRIL. ESTERILIZADO 
POR ÓXIDO DE ETILENO. A ESTERILIDADE É 
GARANTIDA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
ABERTA OU DANIFICADA NÃO 
REESTERILIZAR.REFERÊNCIA BD 

149 

SERINGA - DESC. ESTERIL 10ML                       
SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL DE 
QUALIDADE E PRECISÃO , SEM AGULHA. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA SERINGAS. ATÓXICO E 
APIROGÊNICO  IMPEDE POSSÍVEIS PERDAS 
DURANTE A APLICAÇÃO, GRAÇAS AO 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO  
SILICONIZADA INTERNAMENTE PARA SUAVES 
DESLIZES E MAIOR CONTROLE DURANTE 
APLICAÇÃO POSSUI STOPPER MAIS FINO 
PARA FACILITAR A LEITURA NA DOSAGEM  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO EM EMBALAGEM TIPO BLISTER, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  BICO LUER 
SLIP  ESTERILIZADA POR OXIDO DE ETILENO  
REFERÊNCIA BD 

10.000 UN  R$ 0,32   R$ 3.200,00  

150 

SERINGA - DESC. ESTERIL 1ML S/ AGULHA 
SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL DE 
QUALIDADE E PRECISÃO , SEM AGULHA. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA SERINGAS. ATÓXICO E 
APIROGÊNICO  IMPEDE POSSÍVEIS PERDAS 
DURANTE A APLICAÇÃO, GRAÇAS AO 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO  
SILICONIZADA INTERNAMENTE PARA SUAVES 
DESLIZES E MAIOR CONTROLE DURANTE 
APLICAÇÃO POSSUI STOPPER MAIS FINO 
PARA FACILITAR A LEITURA NA DOSAGEM  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO EM EMBALAGEM TIPO BLISTER, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  BICO LUER 
SLIP  ESTERILIZADA POR OXIDO DE ETILENO  
REFERÊNCIA BD 

1000 UN  R$ 0,15   R$ 150,00  



 

151 

SERINGA - DESC. ESTERIL 20ML                       
SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL DE 
QUALIDADE E PRECISÃO , SEM AGULHA. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA SERINGAS. ATÓXICO E 
APIROGÊNICO  IMPEDE POSSÍVEIS PERDAS 
DURANTE A APLICAÇÃO, GRAÇAS AO 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO  
SILICONIZADA INTERNAMENTE PARA SUAVES 
DESLIZES E MAIOR CONTROLE DURANTE 
APLICAÇÃO POSSUI STOPPER MAIS FINO 
PARA FACILITAR A LEITURA NA DOSAGEM  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO EM EMBALAGEM TIPO BLISTER, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  BICO LUER 
SLIP  ESTERILIZADA POR OXIDO DE ETILENO  
REFERÊNCIA BD 

300 UN  R$ 0,43   R$ 129,00  

152 

SERINGA - DESC. ESTERIL 3ML                        
SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL DE 
QUALIDADE E PRECISÃO , SEM AGULHA. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA SERINGAS. ATÓXICO E 
APIROGÊNICO  IMPEDE POSSÍVEIS PERDAS 
DURANTE A APLICAÇÃO, GRAÇAS AO 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO  
SILICONIZADA INTERNAMENTE PARA SUAVES 
DESLIZES E MAIOR CONTROLE DURANTE 
APLICAÇÃO POSSUI STOPPER MAIS FINO 
PARA FACILITAR A LEITURA NA DOSAGEM  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO EM EMBALAGEM TIPO BLISTER, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  BICO LUER 
SLIP  ESTERILIZADA POR OXIDO DE ETILENO  
REFERÊNCIA BD 

10.000 UN  R$ 0,21   R$ 2.100,00  

153 

SERINGA - DESC. ESTERIL 5ML                        
SERINGA DESCARTÁVEL E ESTÉRIL DE 
QUALIDADE E PRECISÃO , SEM AGULHA. 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA SERINGAS. ATÓXICO E 
APIROGÊNICO  IMPEDE POSSÍVEIS PERDAS 
DURANTE A APLICAÇÃO, GRAÇAS AO 
CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO  
SILICONIZADA INTERNAMENTE PARA SUAVES 
DESLIZES E MAIOR CONTROLE DURANTE 
APLICAÇÃO POSSUI STOPPER MAIS FINO 
PARA FACILITAR A LEITURA NA DOSAGEM  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO EM EMBALAGEM TIPO BLISTER, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE  BICO LUER 
SLIP  ESTERILIZADA POR OXIDO DE ETILENO  
REFERÊNCIA BD 

10.000 UN  R$ 0,25   R$ 2.500,00  

154 
SERINGA DE INSULINA ULTRAFINE 0,5/0,50UI 
COM AGULHA 12,7X3,3MM 29G LONGA 30 
SERINGAS  ULTRAFINE II 50 AGULHA 6MM, 

10.000 UN  R$ 1,61   R$ 16.100,00  



 

INFORMAÇÕES: CAPACIDADE PARA  ATÉ 50 
UNIDADES DE INSULINA OU MENOS. ESCALA 
COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDADE. 
AGULHA COM 6MM DE OMPRIMENTO E 
0,25MM DE CALIBRE (30G). 

155 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N.10                      
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 
COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

40 UN  R$ 1,18   R$ 47,20  

156 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N.12                      
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 
COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

50 UN  R$ 1,16   R$ 58,00  

157 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N 14 50 UN  R$ 1,16   R$ 58,00  

158 

SONDA - ASPIRACAO TRAQUEAL N. 16                   
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 
COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

50 UN  R$ 1,16   R$ 58,00  

159 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  N. 18                     
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 
COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

50 UN  R$ 1,16   R$ 58,00  

160 

SONDA - ASPIRACAO TRAQUEAL N. 20                   
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 

50 UN  R$ 1,16   R$ 58,00  



 

COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

161 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.4 30 UN  R$ 1,16   R$ 34,80  

162 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N. 08              
ESTÉRIL  QUE CONSISTE NA REMOÇÃO DE 
SECREÇÕES LÍQUIDAS OU ESPESSAS DAS VIAS 
AÉREAS SUPERIORES E INFERIORES, QUANDO 
O PACIENTE NÃO TEM CONDIÇÕES DE 
REMOVÊ-LAS SOZINHO.O PRODUTO É 
COMPOSTO POR TUBO E CONECTOR COM OU 
SEM TAMPA, CONFECCIONADOS EM PVC 
.PRODUTO MEDE CERCA DE 48 CM DE 
COMPRIMENTO.CONECTOR, COM OU SEM 
TAMPA, NA COR VERMELHA. 

40 UN  R$ 1,16   R$ 46,40  

163 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N 6 30 UN  R$ 1,16   R$ 34,80  

164 

SONDA FOLEY N 10                                   A SONDA 
DE FOLEY  TEM COMO PRINCÍPIO FÍSICO A 
UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL FEITO DE 
LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA PELA 
URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E PERMITE A 
PASSAGEM DE URINA ATÉ UM SACO 
COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO DE 
LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

40 UN  R$ 2,33   R$ 93,20  

165 

SONDA FOLEY N. 12                                  A 
SONDA DE FOLEY  TEM COMO PRINCÍPIO 
FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 
PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

30 UN  R$ 2,38   R$ 71,40  

166 
SONDA FOLEY N. 20                                  A 
SONDA DE FOLEY  TEM COMO PRINCÍPIO 

30 UN  R$ 2,57   R$ 77,10  



 

FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 
PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

167 

SONDA FOLEY N.14                                   A 
SONDA DE FOLEY TEM COMO PRINCÍPIO 
FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 
PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

50 UN  R$ 2,50   R$ 125,00  

168 

SONDA FOLEY N.16                                   A 
SONDA DE FOLEY  TEM COMO PRINCÍPIO 
FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 
PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

100 UN  R$ 2,53   R$ 253,00  

169 

SONDA FOLEY N.18                                   A 
SONDA DE FOLEY TEM COMO PRINCÍPIO 
FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 

100 UN  R$ 2,56   R$ 256,00  



 

PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E ESTERILIZADO POR EXPOSIÇÃO 
AO GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 

170 

SONDA FOLEY 22, TEM COMO PRINCÍPIO 
FÍSICO A UTILIZAÇÃO DE UM TUBO FLEXÍVEL 
FEITO DE LÁTEX SILICONIZADO QUE PASSA 
PELA URETRA, CHEGANDO À BEXIGA E 
PERMITE A PASSAGEM DE URINA ATÉ UM 
SACO COLETOR. DISPOSITIVO TUBULAR FEITO 
DE LÁTEX NATURAL, A SER INTRODUZIDO NA 
CAVIDADE VESICAL PELA URETRA PARA 
PROVIDENCIAR DRENAGEM E/OU 
ESVAZIAMENTO DA BEXIGA. É UM 
DISPOSITIVO DE CONTATO COM O PACIENTE, 
QUE CONTROLA A DRENAGEM URINÁRIA 
SUAVEMENTE, SENDO COMERCIALIZADO JÁ 
NA FORMA ESTÉRIL. NÃO NECESSITA DE 
CALIBRAÇÃO OU MANUTENÇÃO, SENDO DE 
USO ÚNICO E 

15 UN  R$ 2,59   R$ 77,70  

171 

SONDA NASO-ENTERAL N.10FR SILICONE 
3000 PONTEIRA DISTAL EM SILICONE COM 
PESO OBTIDO COM A ADIÇÃO DE 
TUNGSTÊNIO EM SILICONE PARA FACILITAR A 
MIGRAÇÃO E A SUSTENTAÇÃO NO 
ESTÔMAGO/DUODENO - FIO GUIA DE 
INSERÇÃO EM INOX COM PONTEIRA EM 
POLIPROPILENO FORNECIDO JÁ LUBRIFICADO 
COM SILICONE - SÃO FLEXÍVEIS E ADAPTAM-
SE FACILMENTE À ANATOMIA DO PACIENTE 
PERMITINDO UMA INTRODUÇÃO SUAVE E 
SEM TRAUMAS 

70 UN  R$ 7,79   R$ 545,30  

172 

SONDA NASOENTERAL 12FR SILICONE 3000               
PONTEIRA DISTAL EM SILICONE COM PESO 
OBTIDO COM A ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM 
SILICONE PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E A 
SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO - 
FIO GUIA DE INSERÇÃO EM INOX COM 
PONTEIRA EM POLIPROPILENO FORNECIDO 
JÁ LUBRIFICADO COM SILICONE - SÃO 
FLEXÍVEIS E ADAPTAM-SE FACILMENTE À 
ANATOMIA DO PACIENTE PERMITINDO UMA 
INTRODUÇÃO SUAVE E SEM TRAUMAS 

70 UN  R$ 8,13   R$ 569,10  

173 

SONDA NASOENTERAL N 8FR - SILICONE 3000               
PONTEIRA DISTAL EM SILICONE COM PESO 
OBTIDO COM A ADIÇÃO DE TUNGSTÊNIO EM 
SILICONE PARA FACILITAR A MIGRAÇÃO E A 
SUSTENTAÇÃO NO ESTÔMAGO/DUODENO - 

50   R$ 8,43   R$ 421,50  



 

FIO GUIA DE INSERÇÃO EM INOX COM 
PONTEIRA EM POLIPROPILENO FORNECIDO 
JÁ LUBRIFICADO COM SILICONE - SÃO 
FLEXÍVEIS E ADAPTAM-SE FACILMENTE À 
ANATOMIA DO PACIENTE PERMITINDO UMA 
INTRODUÇÃO SUAVE E SEM TRAUMAS 

174 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N 8-                   A 
SONDA NASOGÁSTRICA  É UMA SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, COM 100CM E CALIBRE 12FR 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E FECHADA, COM 2 FUROS LATERAIS E 
PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA. O 
PRODUTO É EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, COM VALIDADE DE 4 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO 
LOTE 

30 UN  R$ 1,64   R$ 49,20  

175 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N.10                      
CARACTERISTICAS:- CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC - LIVRE DE LÁTEX   - 
APIROGÊNICO - TRANSPARENTE DE PAREDES 
FINAS E MALEÁVEIS - PONTA 
ARRENDONDADA E FECHADA - CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. 

40 UN  R$ 1,64   R$ 65,60  

176 

SONDA - NASOGASTRICA LONGA  N. 12                   
A SONDA NASOGÁSTRICA  É UMA SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, COM 100CM E CALIBRE 12FR 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E FECHADA, COM 2 FUROS LATERAIS E 
PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA. O 
PRODUTO É EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, COM VALIDADE DE 4 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO 
LOTE. 

40 UN  R$ 1,64   R$ 65,60  

177 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N.14                      
CARACTERISTICAS:- CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC - LIVRE DE LÁTEX   - 
APIROGÊNICO - TRANSPARENTE DE PAREDES 
FINAS E MALEÁVEIS - PONTA 
ARRENDONDADA E FECHADA - CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. 

40 UN  R$ 1,64   R$ 65,60  

178 

SONDA - NASOGASTRICA LONGA N. 16                   
A SONDA NASOGÁSTRICA ¿ É UMA SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 

70 UN  R$ 1,64   R$ 114,80  



 

MALEÁVEIS, COM 100CM E CALIBRE 12FR 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E FECHADA, COM 2 FUROS LATERAIS E 
PROVIDA NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA. O 
PRODUTO É EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, COM VALIDADE DE 4 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO 
LOTE. 

179 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N.18                      
CARACTERISTICAS:- CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC - LIVRE DE LÁTEX   - 
APIROGÊNICO - TRANSPARENTE DE PAREDES 
FINAS E MALEÁVEIS - PONTA 
ARRENDONDADA E FECHADA - CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. 

70 UN  R$ 1,64   R$ 114,80  

180 

SONDA NASOGASTRICA LONGA N.20                      
CARACTERISTICAS:- CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC - LIVRE DE LÁTEX   - 
APIROGÊNICO - TRANSPARENTE DE PAREDES 
FINAS E MALEÁVEIS - PONTA 
ARRENDONDADA E FECHADA - CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. 

70 UN  R$ 1,64   R$ 114,80  

181 

SONDA RETAL N 14 CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
CRISTAL, TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO (USO ADULTO), COM PONTA 
ARREDONDADA E ABERTA, COM 1 FURO 
LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR PADRÃO 
COM TAMPA. PRODUTO SERÁ EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES 
CONFECCIONADOS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO IDENTIFICADO CONTENDO 01 
UNIDADE. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE, COM VALIDADE DE 60 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
VIOLADA. 

30 UN  R$ 0,60   R$ 18,00  

182 

SONDA RETAL N. 08, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
CRISTAL, TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, 

30 UN  R$ 0,50   R$ 15,00  

183 

SONDA RETAL N.10                                   
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, COM 40 CM DE COMPRIMENTO 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E ABERTA, COM 1 FURO LATERAL E PROVIDA 
NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. PRODUTO SERÁ 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 

30 UN  R$ 0,49   R$ 14,70  



 

GRAU CIRÚRGICO IDENTIFICADO CONTENDO 
01 UNIDADE. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE, COM VALIDADE DE 60 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
VIOLADA. 

184 

SONDA RETAL N.12, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
CRISTAL, TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, 

30 UN  R$ 0,57   R$ 17,10  

185 

SONDA RETAL N.16                                   
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, COM 40 CM DE COMPRIMENTO 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E ABERTA, COM 1 FURO LATERAL E PROVIDA 
NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. PRODUTO SERÁ 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO IDENTIFICADO CONTENDO 
01 UNIDADE. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE, COM VALIDADE DE 60 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
VIOLADA. 

20 UN  R$ 0,71   R$ 14,20  

186 

SONDA RETAL N.18                                   
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, COM 40 CM DE COMPRIMENTO 
(USO ADULTO), COM PONTA ARREDONDADA 
E ABERTA, COM 1 FURO LATERAL E PROVIDA 
NA OUTRA EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO COM TAMPA. PRODUTO SERÁ 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES CONFECCIONADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO IDENTIFICADO CONTENDO 
01 UNIDADE. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
IONIZANTE, COM VALIDADE DE 60 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, 
DESDE QUE A EMBALAGEM NÃO TENHA SIDO 
VIOLADA. 

20 UN  R$ 0,77   R$ 15,40  

187 

SONDA URETRAL 08                                   SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

100 UN  R$ 0,49   R$ 49,00  

188 

SONDA URETRAL N.06                                SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

60 UN  R$ 0,47   R$ 28,20  

189 

SONDA URETRAL N.10                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

4000 UN  R$ 0,52   R$ 2.080,00  



 

190 

SONDA URETRAL N.12                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

4000 UN  R$ 0,53   R$ 2.120,00  

191 

SONDA URETRAL N.14                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

100 UN  R$ 0,54   R$ 54,00  

192 

SONDA URETRAL N.16                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

50 UN  R$ 0,55   R$ 27,50  

193 

SONDA URETRAL N.18                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

50 UN  R$ 0,70   R$ 35,00  

194 

SONDA URETRAL N.20                                 SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

30 UN  R$ 0,72   R$ 21,60  

195 

SONDA URETRAL N.22,                                SONDA 
URETRAL SILICONIZADA LIVRE DE LATEX, 
SONDA URETRAL DE ALIVIO CPL, -PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL. 

10 UN  R$ 0,75   R$ 7,50  

196 
SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 13L  

10 UN  R$ 26,25   R$ 262,50  

197 

TALA ARAMADA EM EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO TAM M 63X9 MOLDÁVEL, 
REVESTIDA DE MATERIAL ANTI-ALÉRGICO, 
SUBSTITUI DE MANEIRA EFICAZ AS TALAS 
GESSADAS, DIMINUINDO O TEMPO DE 
APLICAÇÃO. UTILIZADA PARA EVITAR O 
AGRAVAMENTO DE LESÕES E FRATURAS 
DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE.CARACTERÍSTICAS:TAMANHOS:30 
X 08 CM (PP) 53 X 08 CM (P) 63 X 09 CM (M) 
86 X 10 CM (G) 103 X 12 CM (GG)119 X 12 
(EXG) 

200 UN  R$ 19,86   R$ 3.972,00  

198 

TALA ARAMADA EM EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO TAM G 86.5X10 MOLDÁVEL, 
REVESTIDA DE MATERIAL ANTI-ALÉRGICO, 
SUBSTITUI DE MANEIRA EFICAZ AS TALAS 
GESSADAS, DIMINUINDO O TEMPO DE 
APLICAÇÃO. UTILIZADA PARA EVITAR O 
AGRAVAMENTO DE LESÕES E FRATURAS 
DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE.CARACTERÍSTICAS:TAMANHOS:30 
X 08 CM (PP) 53 X 08 CM (P) 63 X 09 CM (M) 
86 X 10 CM (G) 103 X 12 CM (GG)119 X 12 
(EXG) 

100 UN  R$ 24,64   R$ 4.928,00  

199 
TALA ARAMADA EM EVA MOLDÁVEL E 
ARAMADA GG  

50 UN  R$ 26,76   R$ 1.338,00  

200 

TALA ARAMADA EM EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO TAM P 53X8 MOLDÁVEL, 
REVESTIDA DE MATERIAL ANTI-ALÉRGICO, 
SUBSTITUI DE MANEIRA EFICAZ AS TALAS 

300 UN  R$ 17,87   R$ 5.361,00  



 

GESSADAS, DIMINUINDO O TEMPO DE 
APLICAÇÃO. UTILIZADA PARA EVITAR O 
AGRAVAMENTO DE LESÕES E FRATURAS 
DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE.CARACTERÍSTICAS:TAMANHOS:30 
X 08 CM (PP) 53 X 08 CM (P) 63 X 09 CM (M) 
86 X 10 CM (G) 103 X 12 CM (GG)119 X 12 
(EXG) 

201 

TALA ARAMADA EM EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO TAM PP  30X8 MOLDÁVEL, 
REVESTIDA DE MATERIAL ANTI-ALÉRGICO, 
SUBSTITUI DE MANEIRA EFICAZ AS TALAS 
GESSADAS, DIMINUINDO O TEMPO DE 
APLICAÇÃO. UTILIZADA PARA EVITAR O 
AGRAVAMENTO DE LESÕES E FRATURAS 
DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE.CARACTERÍSTICAS:TAMANHOS:30 
X 08 CM (PP) 53 X 08 CM (P) 63 X 09 CM (M) 
86 X 10 CM (G) 103 X 12 CM (GG)119 X 12 
(EXG) 

500 UN  R$ 17,58   R$ 8.790,00  

202 

TERMOMETRO CLINICO                                 
TERMÔMETRO DIGITAL SIMPLES, TENHA O 
RESULTADO EM MENOS DE 1 MINUTO, 
POSSUI DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO E 
MEMORIA DA ÚLTIMA MEDIÇÃO PARA VOCÊ 
ACOMPANHAR SE A FEBRE AUMENTOU OU 
DIMINUIU, À PROVA D'ÁGUA PARA UTILIZAR 
SEM PREOCUPAÇÕES. COMPACTO E 
DISCRETO 

40 UN  R$ 14,07   R$ 562,80  

203 TERMOMETRO DIGITAL TIPO ESPETO 3 UN  R$ 19,25   R$ 57,75  

204 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO S/ 
CONTATO PARA MEDIÇAO CORPORAL 32 Á 
42ºC COM TELA DE LCD GRANDE, DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, CAPAZ DE ARMAZENAR NA 
MEMÓRIA ATÉ 30 MEDIÇÕES, IDEAL PARA 
FAZER O ACOMPANHAMENTO DA 
TEMPERATURA. O ALERTA VISUAL ALTERA AS 
CORES DA TELA, OU SEJA, SEM FEBRE 
(VERDE), FEBRIL (AMARELO) E COM FEBRE 
(VERMELHO), LOGO QUE IDENTIFICA A 
FEBRE, ENTRE 38,1 A 42,9 GRAUS CELSIUS, 
ALÉM DA TELA VERMELHO, EMITE UM AVISO 
SONORO.O TERMÔMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO MULTILASER SEM 
CONTATO HC260 PERMITE REALIZAR 
MEDIÇÕES DE TEMPERATURA COM ATÉ 15 
CM DE DISTÂNCIA, SEM A NECESSIDADE DE 
CONTATO DO PRODUTO COM A PELE DA 
PESSOA, ASSIM, GARANTE MAIOR 
HIGIENIZAÇÃO DURANTE O USO.POSSUI 
DUAS UNIDADES DE MEDIDAS, CELSIUS OU 
FAHRENHEIT, E, CAPAZ DE FAZER MEDIÇÕES 
CORPORAIS E DE SUPERFÍCIES OU LÍQUIDOS, 
INDICADO PARA GARANTIR O BANHO DO 
BEBÊ NA TEMPERATURA CORRETA, POR 
EXEMPLO. 

10 UN  R$ 102,17   R$ 1.021,70  



 

205 

TESTE RÁPIDO DE INFLUENZA - TESTE RÁPIDO 
PARA A DETECÇÃO QUALITATIVA DOS 
ANTÍGENOS DOS VÍRUS INFLUENZA A E 
INFLUENZA B 
• AMOSTRA: ESFREGAÇO NASAL, ESFREGAÇO 
DA GARGANTA E ASPIRADO NASAL 
• RESULTADO EM 15 MINUTOS 
• SIMPLES E FÁCIL – RESULTADO NO PRÓPRIO 
CASSETE 
• ALTA SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE 
• CONTEÚDO: 10 OU 25 DISPOSITIVOS DE 
TESTE, 10 OU 25 TUBOS PLÁSTICOS, 10 OU 25 
CONTA-GOTAS, 10 OU 25 SWABS ESTÉREIS, 1 
SWAB DE CONTROLE PARA INFLUENZA A+/B-
, 1 SWAB DE CONTROLE PARA INFLUENZA A-
/B+, 1 SUPORTE PARA TUBO, 1 OU 2 
SOLUÇÕES DILUENTES PARA AMOSTRA E 1 
INSTRUÇÃO DE USO. REF. MEDTESTE 

300 CX  R$ 19,57   R$ 5.871,00  

206 

TESTE - ESTERILIZACAO BOWIE E DICK C/20            
TESTE PARA VERIFICAR A EFICIÊNCIA DO 
AUTOCLAVE NA EXTRACÇÃO DE AR E VAPOR. 
CONTROLO DE ESTERILIZAÇÃO PARA CARGAS 
POROSAS. ADEQUADO PARA AUTOCLAVES 
CLASSE B. 

4 CX  R$ 336,70   R$ 1.346,80  

207 

TESTE RÁPIDO DE DENGUE NS1 C/25 - IMUNO 
ENSAIO CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA A 
DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTÍGENO NS1 
DO VÍRUS DA DENGUE; DETECÇÃO: DO 
PRIMEIRO AO QUINTO DIA DE SUSPEITA DE 
INFECÇÃO; AMOSTRA: SANGUE TOTAL, SORO 
OU PLASMA; RESULTADOS EM 10 MINUTOS. 
REF. MEDTESTE  

300 CX  R$ 139,39   R$ 41.817,00  

208 

TIRAS - REACTIVAS DE TESTE ELIMINA 
INTERFERENTES COMO AÇÚCARES 
DIFERENTES DA GLICOSE, OXIGENOTERAPIA, 
ENTRE OUTROS, QUE ALTERAM O 
RESULTADO DE TIRAS QUE UTILIZAM OUTRAS 
ENZIMAS COMO GOD E GDH-PQQ TEMPO DO 
TESTE 5 SEGUNDOS. DEVERÁ SER 
FORNECIDO MEDIDOR EM COMODATO. 
REF.G TECH LITE 

100 CX  R$ 61,74   R$ 6.174,00  

209 

TIRAS REACTIVAS DE TESTE C/50 UNID     
INDICADAS PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE NO 
SANGUE. SEM CODIFICAÇÃO. POSSUI 
ELETRODOS EM OURO. DEVERÁ SER 
FORNECIDO MEDIDOR EM COMODATO. 
REF.ACCU – CHEK ACTIVE 

400 CX  R$ 60,67   R$ 24.268,00  

210 

TIRAS - REACTIVAS DE TESTE C/50   SÃO 
INDICADAS PARA PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE 
AMOSTRAS DE SANGUE CAPILAR, VENOSO, 
ARTERIAL E NEONATAL. USOS ESPECÍFICOS 
DO PRODUTO MEDIDOR DE GLICEMIA TIPO 
DE AMOSTRA DE TESTE DE DIAGNÓSTICO 
SANGUE. DEVERÁ SER FORNECIDO MEDIDOR 
EM COMODATO. REF. G TECH FREE 

1000 CX  R$ 76,69   R$ 76.690,00  

211 
TOUCA - CIRURGICA DESC. C/ ELASTICO C/100          
TOUCA C/ELÁSTICO DESCARTÁVEL 

15 PCT  R$ 6,87   R$ 103,05  



 

SANFONADA C/100UN AS TOUCAS SÃO 
INDICADAS PARA EVITAR A QUEDA DE 
CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ 
NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA. 
COMBINANDO CONFORTO E RESISTÊNCIA. 
FABRICADA EM NÃO TECIDO SPUNBONDED 
100 % POLIPROPILENO UTILIZANDO 
SOLDAGEM ELETRÔNICA POR ULTRASSOM, 
AS TOUCAS DESCARPACK PERMITEM UMA 
MAIOR RESPIRABILIDADE DO COURO 
CABELUDO DEVIDO À MATÉRIA PRIMA 
UTILIZADA E MAIOR CONFORTO DURANTE 
SUA UTILIZAÇÃO  HIPOALERGÊNICAS. SÃO 
ENCONTRADAS NO TAMANHO 45 X 52 CM  
POSSUEM ELÁSTICO REVESTIDO. AS TOUCAS 
DESCARPACK SÃO DISPONIBILIZADAS 
SOMENTE NA COR BRANCA. 

212 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 7.0                 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 
5,0MM.CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.INDICAÇÕES,OS TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS REALIZAM A RESPIRAÇÃO 
PARA PACIENTES CONECTADOS A SISTEMAS 
RESPIRATÓRIOS DURANTE AS CIRURGIAS OU 
PODEM SER USADOS EM PACIENTES QUE 
PERDEM A HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: TUBO COM PVC,CONECTOR 
EM POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 
MOLA INOXIDÁVEL. 

80 UN  R$ 3,55   R$ 284,00  

213 

TUBO DE LÁTEX (GARROTE) Nº200  
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: MATERIAL: 
BORRACHA NATURAL, MARCA NOROESTE, 
MODELO GARROTE NÚMERO 200, PACOTE 
COM 5 METROS, PRODUZIDO COM LÁTEX 
NATURAL, PRODUTO NÃO ESTÉRIL, TENSÃO 
SUPER LEVE 

50 M  R$ 2,87   R$ 143,50  

214 

TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5 MM                           
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 5,0MM, 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
INDICAÇÕES, OS TUBOS ENDOTRAQUEAIS 
REALIZAM A RESPIRAÇÃO PARA PACIENTES 
CONECTADOS A SISTEMAS RESPIRATÓRIOS 
DURANTE AS CIRURGIAS OU PODEM SER 
USADOS EM PACIENTES QUE PERDEM A 
HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO.COMPOSIÇÃO, 
TUBO COM PVC,CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 
INOXIDÁVEL. 

40 UN  R$ 3,72   R$ 148,80  

215 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 9,0MM, 
5,0- CAPACIDADE PARA 6 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. TUBO COM PVC, CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 

10 PC  R$ 15,62   R$ 156,20  



 

INOXIDÁVEL. - POSSUI CURVATURA 
ANATÔMICA; 
- ACOPLA FACILMENTE EM MATERIAL 
INTERMEDIÁRIO QUE PERMITE CONEXÃO 
COM DIFERENTES TIPOS DE ACESSÓRIOS DE 
VENTILAÇÃO; 

216 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO DESC. 4,5               
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 5,0MM, 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
INDICAÇÕES, OS TUBOS ENDOTRAQUEAIS 
REALIZAM A RESPIRAÇÃO PARA PACIENTES 
CONECTADOS A SISTEMAS RESPIRATÓRIOS 
DURANTE AS CIRURGIAS OU PODEM SER 
USADOS EM PACIENTES QUE PERDEM A 
HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO.COMPOSIÇÃO, 
TUBO COM PVC,CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 
INOXIDÁVEL. 

50 UN  R$ 3,69   R$ 184,50  

217 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO   DESC. 5,0- 
CAPACIDADE PARA 6 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. TUBO COM PVC, CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 
INOXIDÁVEL. - POSSUI CURVATURA 
ANATÔMICA; 
- ACOPLA FACILMENTE EM MATERIAL 
INTERMEDIÁRIO QUE PERMITE CONEXÃO 
COM DIFERENTES TIPOS DE ACESSÓRIOS DE 
VENTILAÇÃO; 

70 UN  R$ 3,69   R$ 258,30  

218 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO DESC.3,0                
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 5,0MM, 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
INDICAÇÕES, OS TUBOS ENDOTRAQUEAIS 
REALIZAM A RESPIRAÇÃO PARA PACIENTES 
CONECTADOS A SISTEMAS RESPIRATÓRIOS 
DURANTE AS CIRURGIAS OU PODEM SER 
USADOS EM PACIENTES QUE PERDEM A 
HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO.COMPOSIÇÃO, 
TUBO COM PVC,CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 
INOXIDÁVEL. 

40 UN  R$ 3,69   R$ 147,60  

219 

TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N 8,5 , 5,0 
CAPACIDADE PARA 6 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. TUBO COM PVC, CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 
INOXIDÁVEL. - POSSUI CURVATURA 
ANATÔMICA; 
- ACOPLA FACILMENTE EM MATERIAL 
INTERMEDIÁRIO QUE PERMITE CONEXÃO 
COM DIFERENTES TIPOS DE ACESSÓRIOS DE 
VENTILAÇÃO; 

80 UN  R$ 3,69   R$ 295,20  

220 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
5,5MM               DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 

70 UN  R$ 3,51   R$ 245,70  



 

COM DIÂMETRO INTERNO 
5,0MM.CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.INDICAÇÕES,OS TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS REALIZAM A RESPIRAÇÃO 
PARA PACIENTES CONECTADOS A SISTEMAS 
RESPIRATÓRIOS DURANTE AS CIRURGIAS OU 
PODEM SER USADOS EM PACIENTES QUE 
PERDEM A HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: TUBO COM PVC, CONECTOR 
EM POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 
MOLA INOXIDÁVEL. 

221 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 6.5                 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 
5,0MM.CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.INDICAÇÕES,OS TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS REALIZAM A RESPIRAÇÃO 
PARA PACIENTES CONECTADOS A SISTEMAS 
RESPIRATÓRIOS DURANTE AS CIRURGIAS OU 
PODEM SER USADOS EM PACIENTES QUE 
PERDEM A HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: TUBO COM PVC,CONECTOR 
EM POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 
MOLA INOXIDÁVEL. 

80 UN  R$ 3,51   R$ 280,80  

222 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 7.5                 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 
5,0MM.CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.INDICAÇÕES,OS TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS REALIZAM A RESPIRAÇÃO 
PARA PACIENTES CONECTADOS A SISTEMAS 
RESPIRATÓRIOS DURANTE AS CIRURGIAS OU 
PODEM SER USADOS EM PACIENTES QUE 
PERDEM A HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: TUBO COM PVC,CONECTOR 
EM POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 
MOLA INOXIDÁVEL. 

80 UN  R$ 3,51   R$ 280,80  

223 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 8.0                 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO COM 
DIÂMETRO INTERNO 
5,0MM.CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.INDICAÇÕES,OS TUBOS 
ENDOTRAQUEAIS REALIZAM A RESPIRAÇÃO 
PARA PACIENTES CONECTADOS A SISTEMAS 
RESPIRATÓRIOS DURANTE AS CIRURGIAS OU 
PODEM SER USADOS EM PACIENTES QUE 
PERDEM A HABILIDADE DE RESPIRAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: TUBO COM PVC,CONECTOR 
EM POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 
MOLA INOXIDÁVEL. 

40 UN  R$ 3,51   R$ 140,40  

224 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 6,0, 
5,0-  CAPACIDADE PARA 6 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. TUBO COM PVC, CONECTOR EM 
POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM MOLA 

80 UN  R$ 3,51   R$ 280,80  



 

INOXIDÁVEL. - POSSUI CURVATURA 
ANATÔMICA; 
- ACOPLA FACILMENTE EM MATERIAL 
INTERMEDIÁRIO QUE PERMITE CONEXÃO 
COM DIFERENTES TIPOS DE ACESSÓRIOS DE 
VENTILAÇÃO; 

225 
TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO (CUFF) 
ESTÉREO, DESCARTÁVEL (4,0\MM) 

20 UN  R$ 3,50   R$ 70,00  

226 
TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO (CUFF) 
ESTÉREO, DESCARTÁVEL (6,0\MM) 

20 UN  R$ 3,46   R$ 69,20  

227 

UMIDIFICADOR DE AR OXIGENOTERAPIA- 
PROPORCIONA O ARRASTE DA 
ÁGUACOLOCADA NO RECIPIENTE , QANDO 
DA PASSAGEM DO FLUXO DE GÁS PELO  
LÍQUIDO,CARREGANDO AS PARTÍCULAS PARA 
AS VIAS AÉREAS, TUBO TRANSLÚCIDO, 
TAMPA E BORBULHADOR VERDE. REF. 
PROTEC 

100 UN  R$ 20,62   R$ 2.062,00  

228 

VALVULA REGULADORA DE OXIGENIO COM 
FLUXOMETRO      A VÁLVULA REGULADORA 
PARA CILINDRO COM FLUXÔMETRO É 
RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE ESTE 
PRODUTO É DESENVOLVIDO EM METAL 
CROMADO COM FILTRO DE BRONZE 
SINTETIZADO. 

80 UN  R$ 255,50   R$ 20.440,00  

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
 
1.3. O prazo de vigência da ata de registro será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021, inclusive com a renovação de seus quantitativos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 (Item 11). 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Subcontratação  
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 



 

Garantia da contratação 
 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 
 
4.3 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações: 

4.3.1 Especificações técnicas; 

4.3.2 Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

4.3.3 Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

4.3.4 Origem (nacional ou estrangeiro); 

4.3.5 Prazo de validade da proposta; 

4.3.6 No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de materiais 

de uso em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes 

documentos:  

4.3.6.1 Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador.  

4.3.6.2 Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.  

4.3.6.3 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de Produção emitido 

pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1.       CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1.1 O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
autorização de fornecimento, em remessa única. 
 
5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 



 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura da ata ou, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Gestor da ata 
 
6.7.  O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
6.8.  O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.9.  O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.10.  O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 



 

6.11.  O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 
 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
Liquidação 
 



 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 



 

 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 



 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
 
9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 700.395,96 (setecentos mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e noventa e seis centavos). 
 
9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:         _________________ 
CNPJ:   ________________________ 
I.E. (se houver):  _________________ 
Endereço: _ ____________       Bairro:  ____________ Cidade: _________________UF:    _
 ___________ 
Telefone: ( ) E-mail  ______________________    
Conta Bancária: Banco_ Ag: ________ Conta Corrente:    
Responsável pela empresa:    
CPF  __________________________    
Cargo do responsável:    
 

À Prefeitura Municipal de Riversul, apresentamos nossa proposta comercial referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2026, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UN. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1.  
ABAIXADOR - DE LINGUA EM MADEIRA C/100             
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL 

200 PCT R$ xxxx R$ xxxx 

2.  ... ... ... ... ... 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do 
Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 
 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 
 
Assinatura do representante legal: _                                           
Nome do representante legal:      
Cargo/função do representante legal:  ______________________ 



 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Riversul, Estado de São Paulo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
 
 
Pelo presente   instrumento, a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com    sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2)  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3)  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 
no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 
fins de habilitação. 

 
4)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município. 

 
6)  Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7)  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8)  Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9)  Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 



 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
10)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
Email: 
Telefone: 

 
11)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

 
Nomeamos    e    constituímos     o    senhor(a).........................................,    portador(a) do    CPF/MF    
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar o contrato, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 

.............................................................................., ........, de 2026. 
 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
  



 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE RIVERSUL, com sede na Praça Prefeito Aparecido Barbora, 130, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 46.634.416/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MARCOS ROBERTO DOS 
SANTOS, de ora em diante denominado simplesmente PREFEITURA e a empresa 
________________________, com sede na Rua__________________________, inscrita no CNPJ sob 
nº__________________________, neste ato representada pelo ______________________, 
Sr.__________________________, portador do CPF nº______________________, a seguir 
denominada DETENTORA, resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 
40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES conforme necessidade da Administração 
Municipal e de acordo com Termo de Referência e Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2026, de ___ de ______ de 2026, levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 043/2026. 

1.2 Da descrição dos produtos da DETENTORA DA ATA: 
 

Item Descrição Unidade Valor Proposto Qde. Valor Total 

1      

2      

 

1.2.1 Valor total da Ata de Registro de Preços R$........ 

1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.3.1 Constitui parte integrante da presente ATA DE REGISTRO, independentemente de sua 
transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem como a proposta da Detentora da ATA, 
para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Artigo 
84, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

2.2 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

2.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 



 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.5 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 
através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que 
será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção 
pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

2.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1 Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, de acordo 
com as solicitações da Administração, nos endereços informados no futuro contrato ou 
documento equivalente na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 

4.1 Os objetos serão dados como recebidos: 

4.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 
momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o 
documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

4.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações 
técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução. 

4.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 
desacordo com o disposto no Termo de Referência. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com 
o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 
para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

4.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA 
DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 
DETENTORA que ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que 
for recusado. 

4.2 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

4.2.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir 
no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar 
falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

4.2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

4.3 A garantia dos produtos será de acordo com a indicação no próprio item e na proposta da 
contratada. 



 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital), bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os 
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal 
de Riversul nos termos do item IV do Anexo I e Cláusulas Terceira e Quarta deste Contrato. 

5.2 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

5.3 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes 
e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

5.4 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 
para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada na sua proposta. 

6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação e recebido o produto nos termos 
previstos no Edital, no Termo de Referência e na presente ATA. 

6.2 As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao funcionário 
que receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a nota fiscal na 
Secretaria da Administração e Finanças com a devida anuência do recebimento. 

6.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Riversul, CNPJ sob nº 
46.634.416/0001-62; 

6.3.2 Endereço: Praça Prefeito Aparecido Barbosa, Nº 130 – Centro – CEP: 18.470-000. 
 

6.3.3 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 

6.3.3.1 – A modalidade e o número da Licitação; 
 

6.3.3.2 – O número do Contrato firmado; 
 

6.3.3.3 – Número do item e descrição do produto; 
 

6.3.3.4 A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser 
precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 

 

6.3.3.5 Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de 
apresentação e valor total; 

 
6.3.3.6 O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 



 

6.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 
vigente. 

6.4.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza. 

6.5 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

6.6 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.7 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível, inclusive em razão de aumento de 
combustível (previsível). 

6.8 Os possíveis pedidos excepcionais de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, por e-mail com a assinatura digital ou 
digitalizada do responsável. 

6.9 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 



 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

8.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

8.1.6 fraudar a licitação; 

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

8.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 advertência;  

8.2.2 multa; 

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito do Município de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 
e 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 8.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 



 

recebimento. 

8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

8.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 

9.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Itaporanga, com exclusão de outro qualquer para dirimir 
as questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem resolvidas por via 
administrativa, na forma do Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Riversul, 
em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
10.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 
da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
10.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
estabelecida na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
10.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 e a proposta da detentora da 
Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 

 
10.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026. 

 
10.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes 



 

ANEXO V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº _ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  
 _, portador(a) da Carteira de Identidade nº _       _, do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no 
edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da LC nº 123/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 
3º da LC nº 123/2006. 
 
 

Cidade/Estado, ........de...............de 2026. 

 
 

 
..................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 



 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX 
DECLARA à Prefeitura Municipal de Riversul, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que preenche os seguintes requisitos:  

(  ) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e  

(  ) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente;  

O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A empresa _____________________, endereço _______________________, inscrita no 

CNPJ sob nº________________________ , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)

 _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_________________ , 

e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ___________________________, ASSUME O 

COMPROMISSO formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico nº 009/2026, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 

de Riversul, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com 

a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente 

certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

 

 

Nome e identidade do declarante 

 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: ______________________________________________ 

PROCESSO N. (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ____________________________________________________ 

ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*) ________________________________ 

Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 



 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSININARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

Pela contratada: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura:________________ 



 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura_________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura: ________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 
nº 11/2021) 
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